
LEI N.0 4.611l, DE 13 DE JANEIRO DE 1955 

Regula as condicões gerais das edi· 
ticações, 

Joaê Porphyrio da Paz, Vice-Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuiçõ~ que lhe são conferidas por lei faço saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de dezembro de 1954, decretou e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Art. 1.0 
- Ficam aprovados os capítulos do Código de Obras, relativos 

a edificações, que acompanham a presente lei e têm os seguintes nfimeros 
e epígrafes: 

4) - Condições Gerais das Edificações; 
5) - Edificações para Fins Especiais; 
6) - Execução da Construção. 

Art. 2,0 - Fica adotado o sistema decimal de classificação dos desposi
tivos legais referentes à matêda de que trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - O mesmo sistema decimal deverá ser adotado na 
classificação dos demais capítulos do Código de Obras, ora em elaboração 
na Prefeitura Municipal: 

1) - Generalidades; 
2) - Zoneamento; 
3) - Arruamentos e Loteamentos. 

Art. 3.0 
- Ficam revogados os seguintes dispositivos legais da "Conso

lidação do Código de Obras" aprovada pelo Ato n.0 663, de 10 de agõsto 
de 1934 ,e de diversos diplomas legais complementares: 

I - Ato n.0 663, de 10 de agOsto de 1934: (Consolidação do Código 
de Obras). Artigos: 79 - 141 - 147 a 152 - 153 a 161 - 162 - 163 a 
168 -- 170 a 179 - 200 a 204 205 e 206 - 207 e 208 -- 209 e 210 -
211 e 212 -- 213 e 214 - 215 a 219 -- 220 e 221 -- 222 e 223 -- 224 a 
233 - 234 a 243 - 253 a 256 - 257 a 259 -- 260 a 264 - 265 e 266 --
267 a 277 - 278 e 279 - 280 a 282 - 283 e 284 - 286 - 288 - 291 e 
292 -- 293 a 297 -- 298 a 300 -- 302 a 310 -- 311 e 312 - 313 a 315 --
316- 317- 318 e 319- 320 e 321- 322 a 324- 325 a 327-- 328 a 
333 -- 334 a 338 - 339 a 347 -- 348 a 352 - 353 a 356 -- 357 a 361 -
362 a 368 - 369 a 377 - 378 a 403 -- 404 a 411 -- 435 a 444 - 445 -
44il -- 447 a 453 - 454 a 458 - 464 a 476 - 477 - 485 .a 499 - 501 a 
521- 528- 532.- 535 a 547- 566- 567-- 568 a 576- § 1.0 do 578 
- 579 a 584 - 585 a 591 -- 592 - 600 a 605 - §§ 1.0 a 4.0 do 606 --
607 - 609 e 610 - 614 a 619 - 620 a 627 - 628 a 632 -- 634 - §§ 1.0 

e 2.0 do 635 -- 63:6 a 640 -- 642 a 652 - 654 a 657 - 658 a 659 - §§ 1.0 

e 4.0 do 666-- 668- '71- 672 a 682- 689- 691- 692 § ünico do 
695 -- 697 a 699 - 701 a 705 -- 7~6 e 707 -- 708 -- 718. 

II - Ato n.0 744, de 5 de dezmebro de 1934: §§ 1.0 ao 5.0 do artigo 1.0 

III- Ato n.0 791, de 8 de fevereiro de 1985: § 3.0 do artigo 7.0 • 

IV - Ato n.0 1.145 de 4 de julho de :1936: Artigos 1.0 ao 5.0 ; artigo 
7.o e 8.0 • ' 

V - Decreto-Lei n.0 269, de 30 de Novembro de 1944: Artigos 1.0 

2.0 e 3.0 • ' 

VI - Decreto-lei n.0 324, de 15 de Dezembro de 1945: Artigo 1.0: 
:letras "d", "f", "g" e "h" do artigo 2.0 • 

Parê.gra.fo finlco - Continuam em vigor as disposições de leis, decre
tos, atos, resoluções e portarias, expedidas atê a presente data, regulamen· 
tadora.s de ingressos de requerimentos, encaminhamento de papéis e in
formações, comunicados de exigência da repartição técnica a serem aten
didas pelos interessados, imposição de multas e outras penalidades pt·azos, 
para. reclamacões, recursos e reconsiderações de despachos e be::U assim 
quaisquer outras disposições regulando o processamento administrativo 
referente à matéria de que tratam os artigos anteriores. 

Art. 4.0 
- Fica criada a Comissão Permanente do Código de Obras, 

com as seguintes atribuições: 

1.0
) -- Opinar sôbre os casos omissos e aquêles que não fOr possível 

enquadrar nos Uirmos da legislação; 
2.0

) -- VETADO; 
3.0

) - Encaminhar as sugestões sObre emendas ou alterações a serem 
introduzidas no Código de Obras, ditadas pela. experiência e 
pela evolução da técnica em con8trucões; 

4.0
) - Opinar sõbre tôda.s as propostas de alteração do Código de 

Obras. 

§ 1.0 
- Esta Comissão se constituirá. de 1 (um) delegado do Legisla

tivo Municipal, 3 (três) delegados do Executivo Municipal, devendo, obri
gatoriamente, dois serem da Secretaria de Obras e um da Secretaria dos 
Negócios Internos e Jur!dicos - um delegado do Conselho Regional de En
genharia e Arquitetura, um delegado do Instituto de Arquitetos do Brasil 
e um delegado do Instituto de Engenharia. 

§ 2.0 
- Com exceção dos delegados do Legislativo Municipal e da 

Secretaria dos Negócios Internos e Jurídicos, os demais deverão ser enge
nheiros e arquitetos. 

§ 3.0 
- O prazo de mandato dos delegados será. de dois anos, salvo 

do representante do Legislativo Municipal que poder!!. ser substituido 
anualmente. 



' 

§ 4.0 
- A Comissão elegerá o seu presidente e elaborarâ o seu regi

mento interno. 
§ 5.0 

- A Comissão requisitarâ funcionãrios, material e informações 
de qualquer repartição municipal que forem necessãrios à realização de 
:sua tarefa. 

Art. 5.0 
- Não serão atingidos pela presente lei os processos que te

nham dado entrada na Prefeitura Municipal de São Paulo até a data em 
que entrar em vigor a presente lei. 

Art. 6.0 Esta lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a sua publi
cação, revogadas as disposições em contrârio. 

Prefeitura do Município de São Paulo, 13 de janeiro de 19ris, 401.0 da 
fundação de São Paulo - O Vice-Prefeito em exercício, José Porpb)'l'io 
da Paz - O iSecretâ.rio dos Negócios Internos e .Jurídicos Francisco Gomes 
da Silva Prado - O Secretãrio de Obras, ,Joaquim Tbo~é Filho - O Se
cretário das Finanças; Valentim do Amaral. 

Publicada na Diretoria do Departamento do Expediente e do Pessoal, 
da Secretaria doe Negócios Internos e .Jurídicos, em 13 de janeiro de ·1955 
- O Diretor, Hedair Labre FranQa.. 

UAPíTULOS ANEXOS A LEI N.0 4.615, DE 13 DE JANEIRO DE 1955 

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.0 

4 - Da.s CondiQões Gerais das Edificações 

4 .1. INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO. 

4 .1.1. Para fins de iluminação e ventilação, todo comparti
mento deverá dispôr de abertura comunicando direta
mente com logradouro ou espaço-livre dentro do lote. 
Essa abertura poderá ser ou não em plano vertical e estar 
situada a qualquer altura acima do pico do compar
timento. 

(1) Excetuam-se os corredores de uso privativo, os de 
uso coletivo até 10 m. de comprimento ,as caixas 
de escadas, poços e hall de elevadores. 

( 2) Para efeito de iluminação e ventilação, só serão 
consideradas as aberturas distantes, no mínimo, 
1,50 m., das divisas do lote, excetuada a que con
fina com a via pública. 

(3) Para efeito de insolação, serão também conside
rados espaços livres contíguos de prédios vizinhos, 
desde que garantidos por récuos legais obrigato
rios ou servidão em forma legal, devidamente re
gistrada no Registro de Imóveis, da qual conste a 
condição de não poder ser desfeita sem consenti
mento da Muniolpalidade. 

( 4) Os espaços livres poderão ser cobertos até o nfvel 
inferior das aberturas no pavimento mais baixo 
por êles insolado, iluminado ou ventilado. 

(li) Quando a abertura comunicar com o exterior através 
de alpendre pórtico ou outra qualquer cobertura, 
deverá ser observado o disposto no artigo 4.1 .15. 

( 6) Para efeito de insolação e iluminação, as dimen
sões dos espaços livres, em planta, serão contadas 
entre as projeções das saliências, tais como bei
rais, balcões, pórticos e outras, exceto nas fachadas 
voltadas para o quadrante Norte. 

4.1. 2. Os logradouros e bem assim as âreas resultantes de ré
cuos de frente legais obrigatórios, serão considerados es
paços livres suficientes para efeito de insolação, ilumi
nação e ventilação. 

4:.1. 3. Para. efeito de insolação ,os espaços livres dentro do 
lote serão classificados em abertos e fechados.· Para êsse 
fim a linha divisória entre lotes ê considerada como 
fêcbo, ressalvado o disposto no artigo 4 .1.1. (3). 

4 .1. 4. O projeto deverá conter demonstração gr!l.fica de que 
para efeito de insolação de dormitórios, são suficientes 
dimensões adotadas para os espaços livres. Essa demons
tração terá por base: 

1 - As alturas do sol, das 9 às 15 horas, do dia mais 
curto do ano (solst.fcios do inverno); 

I1 - A altura das paredes do edifício projetado, medi
da a partir de um plano horizontal situado a um 
metro acima do piso do pavimento mais baixo e 
ser insolado (Plano de Insolação). 

(1) Na demonstração se adotar!l. a hipótese de 
que existem nas divisas do lote paredes de 
prédios vizinhos com altura igual à mâ.xima 
das paredes projetadas, salvo quando o li
mite permitido Para o local fôr inilirior 
áquele do projeto, justificado por diagrama 
de insolação. 

III Nesses espaços livres fechados, ou nos abertos 
apenas nas faces voltadas para os quadrantes S.E. 

ou S.W., o plano de insolação deverâ ser banhado 
pelo sol no mínimo durante uma hora. 
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4 .1. 5. Consideram-se também suficientes para insolação de dor
mitórios, independente da orientação, os espaços livres 
fechados, de forma e dimensões tais, que contenham, em 

plano horizontal área equivalente a HZ. H repre

senta, sempre, a diferença de nlvel entre o teto do pavi
mento mais alto do edifício e o piso do pavimento mais 
baixo, em que haja dormitório, pelo mesmo espaço livre 
insolado. 

(1) 11: permitido o escalonamento, devendo, 
então. para o câlculo da ârea do espaço 
livre correspondente a cada pavimento, su
cessivamente inferior, ser deduzida de H a 
diferença de nível entre o teto do pavin1ento 
mais alto do edifício e o do pavimento con
siderado. 

(2) A dimensão mínima nesse espaço livre fe
chado serâ sempre igual ou maior que H/4, 
não podendo, em caso algum, ser inferior a 
2 metros. 

( 3) A área dêsses espaços livres não poderâ ser 
inferior a 10 metros quadrados. 

( 4) Os espaços livres fechados poderão ter qual
quer forma, desde que, em qualquer posição 
dêstes, no plano horizontal considerado, 
possa ser inscrito um circulo de diâmetro 
igual a H/4. 

(5) Nesses espaços livres fechados não ê pe1·mi
tido insolar dormitOrio desde que êste com
partimento sO apresente abertura para o ex
terior voltadas para direções compreendidas 
entre S. E. e S. W .. 

4 .1. 6 • Os espaços livres abertos em duas. faces opostas corredo
res quando para insolação de dormitórios, independente 
de sua orientação, só serão considerados suficientes se 
dispuserem de largura igual ou maior que H/5, com mí
nimo absoluto de 2,.50 metros. 

4 .1. 7. Para a insolação de compartimentos de permanência 
diurna, serl1 suficiente o espaço livre fechado de 11rea mí
nima de 10 m.2 na base e acréscimo de 6 m.2 para cacla 
pavimento excedente. A relação entre as dimensões dêsse 
espaço livre não poderâ ser inferior a de 2:3. 

4 .1. 8. Para a iluminação e ventilação de cozinhas, despensas e 
copas até 3 pavimentos, ,será suficiente o espaço livre fe
chado, de ârea mínima de 6 m.2 com o acréscimo de 
2 ·m.2 para cada pavimento excedente dos 3 .. A dimensão 
mínima será. de 2,00 m., respeitando-se· entre seus lados 
a. relação 1:1 1/2. 

4 .1. 9. Para a ventilação de compartimentos sanitl1rios, caixa de 
escada e corredores de mais de 1() m. de comprimento, 
será. suficiente o espaço livre fechado, ·até quatro pavi
mentos, de ârea mínima de 4 metros quadrados. Para 
cada pavimento excedente dêsses quatro, haverâ o acrés
cimo de 1 m.2 por pavimento. A dimensão mlnima não 
serll. inferior a 1,50 m., respeitando-se entre as dimensões 
a relação de 1:1 1/2. 

4 .1.10. Quando se tratar de edifícios destinados a hotéis, hospi
tais, lojas, escritórios ou apartamentos, 'serlí. admitida 
ventilação indireta ou ventilação forçada de comparti
mentos sanitârios, mediante: 

I - Ventilação indireta por meio de fOrro falso, atra
vés do compartimento contíguo, observado o 
seguinte: 

a) altura livre não inferior a 0,40 m.; 
b) largura não inferior a 1 metro; 
c) extensão não superior a 6 metros; 
d) comunicação direta com o exterior; 
e) a boca -voltada para o exterior deverá. ser 

provida de tela metãlica e apresentar prote
ção contra lí.gua de chuva. 

II - Ventilação forçada por meio de chaminé de tira
gem, subordinada à.s seguintes exigências: 
a) a secção transversal deverA ser capaz de con

ter um círculo de 0,60 m. de diâmetro e ter 
ârea minima correspondente a 0,06 m.2 por 
metro de altura; 

b) terão na base comunicação com o exterior, 
diretamente ou por meio de dutos, com sec
ção transversai, cujas dimensões nllo sejam 
inferiores à metade das exigldàa para. a cha
miné com dispositivo para regular a entrada 
do ar. 
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4.1.11. Os espaços livres abertos em duas faces opostas (cor
redores) serão considerados suficientes para isolação de 
cômodos de perma.n~ncla diurna, quando dispuserem de 
largura igual ou superior, a H/8, respeitando-se o míni
mo absoluto de 2,00 metros. 

(1) Neste artigo, H representa sempre a diferença de 
nível entre o teto do pavimento mais alto do edi
ftcio e o piso daquele mais baixo, voltado para o 
corredor, em que se situem cômodos de perma-. 
nência diurna. 

4 .1.12. o disposto no artigo anterior aplica-se aos espaços livres 
abertos apenas em uma face, desde que esl:à. abertura 
seja voltada para os quadrantes ·NE ou NW. 

4 .1 .13. Os espaços livres abertos em duas faces opostas (cor
redores) serão considerados suficientes para iluminação 
e ventilação de cozinhas, copas e despensas, quando dis
puserem de largura igual ou superior a H/12, com o mí
nimo absoluto de 1,150 metros. 

(1) Nesse artigo, H represente a diferença de nível 
entre o teto do pavimento mais alto do ediftcio e o 
piso daquele mais baixo, voltado para o corredor, 
Cujas peças se desejam ventilar e iluminar. 

4 .1.14. São permitidas reintrã.noias para Hum inação, ventilação 
insolação de compartimentos, desde que a sua profundi
dade, medida em plano horizontal, não seja inferior 11. 
sua largura, respeitando-se o mínimo absoluto de 1,50 
metros. 

(1) Nas fachadas construídas no alinhamento da via 
-p1lblica, só serâ permitida reintrll.ncia. observado o 
presente artigo, acima do pavimento térreo. 

· 4 .1.15. Não serão considerados insolados ou iluminados os com
partimentos cuja profundidade, a partir de abertura ilu
minante, fôr maior que 3 vezes seu pé direito, ou duas 
vezes e meia. sua largura, inclufda na profundidade e pro
jeção da saliência, põrtico, alpendre ou outra. cobertura. 

(1) No caso de lojas, a profundidade máxima permi
tida serâ de 5 vezes seu pé direito. 

(2) Excetuam-se das exigências dilate artigo os com~ 
partlmentos sanitârios. 

4 .1.16. Os pórticos, alpendres, terraços ou qualquer outra. cober
tura que servirem de comunicação com o exterior, para 
as aberturas destinadas a insolação, ilumfnaçli.o ou ven
tilação, deverão obedecer ao seguinte: 

a) a ãrea da parte vazada da elevação dessas cobertu
ras deverá. ser, no mínimo, um quinto da soma das 
áreas dos compartimentos e da cobertura.; 

b) no cálculo da superfície iluminante de que trata o 
artigo seguinte, será. computada também a ârea da 
cobertura.; 

c) a profundidade não poderá ser superior à sua lar
gura e nem exceder à altura do pé direito; 

d) o ponto mais baixo não poderá distar do piso menos 
que 2,00 metros. 

4 .1.17. As aberturas destinadas a insolação, iluminação ou ven
tilação deverão apresentar as seguintes áreas mínimas: 

a) 1/8 ·da área ütil do compartimento, quando voltada 
para logradouro, ârea de frente ou ârea de fundo; 

b) 1/7 da área 1ltil do compartimento, quando voltada 
para espaço aberto em duas faces opostas (cor
redor); 

c) 1/6 da á.rea 1ltil do compartimento, quando voltada 
para espaço livre fechado. 
(1) Metade, no mfnimo da .á.rea iluminante exi

gida deverá ser destinada a ventilação. 

4.1.18. Nos espaços livres garantidores de insolação, iluminação 
ou ventilação, não poderão ser exigidas construções de 
qualquer, natureza, resalvando o disposto no artigo 
4.1.1. (4). 

(1) O disposto neste artigo se aplica mesmo no 
caso de vir a ser o espaço livre incorporado a 
lote vizinho, de outro proprietário. 



4.2. DIMENSÕES M'íNIMAS DE COMPARTIMENTOS. 

4. 2 .1. Os compartimentos das habitações deverão apresentar 
as áreas mínimas seguintes: 

I salas, 8 m.2; 
II quartos de vestir ou toucador, 6 m.2; 

III dormitórios; 

a) quando se tratar de um único, 12 m.2, além 
da sala; 

b) quando se tratar de mais de dois, 10 m.2, 
para um deles e 8 m.2 para cada um dos 
demais, permitindo-se um com área de ·6 m.2. 

(1) Na habitação que só disponha de um 
aposento, a .área mínima dêste serâ de 
16 m.2 

(2) Nos prédios de apartamento ou de ha
bitação coletiva, cada moradia serâ con
siderada çomo uma habitação. 

( 3) A ârea dos dormitórios serâ calculada 
sem incluir a do toucador ou quarto de 
vestir. 

4. 2. 2. Os dormitórios e salas devem apresentar forma e dimen-

:~::ul~ai:e q~e m~~;:i~: d~::::~0.no plano do piso, um 

4. 2 . 3. As paredes concorrentes que formam ângulo menor ou 
ou igual a 6 0°, deverão ser ligadas por uma terceira, com 
a extensão mínima de 0,60 m. normal a uma das parà
des ou à bissetriz do ângulo por elas formado. 

4. 2. 4. Os armârios embutidos com ârea superior a 3 m.2 não 
poderão ter profundidade superior a um metro, exceto 
quando ligados direta e exclusivamente a dormitório. 

4. 2. 5. Quando o âtrio, entrada ou vestfbulo estiver no alinhaJ 
mento da via pública. a sua largura mlnima serâ de um 
metro e trinta centímetros. 

4. 2. 6. l!l permitido um compartimento voltado para os espaços 
livres fechados de que trata o art. 4 .1. 7., desde que sa
tisfaça as seguintes condições: 
a) ârea mínima não inferior a 6 m.2 e não superior 

a 7 m.2; 
b) menor dimensão não inferior a 2 metros; 
c) pé direito não inferior a 2,50 metros. 

4. 2. 7. Em qualquer habitação as peças destinadas ·a depósito, 
despensa ou rouparia, tendo ârea superior a 2 m.2 deve
rão satisfazer as exigências do art. 4. 2 . 6. 

4. 3. COPAS, COZINHAS E DESPENSAS. 

4. 3 .1. A ârea mínima das cozinhas serâ de 6 m.2. 

(1) Quando a cozinha estiver ligada â copa, por melo 
de vão com 1,50 m. de largura mfnima, a ârea 1ltil 
mínima serâ de 4 m.2. 

(2) Nos apartamentos que não disponham de mais de 
uma sala e um dormitório, a ârea mínima das cozi
nhas serâ de 4 m.2. 

4. a. 2. Os tetos das cozinhas, quando situados sob outro pavi
mento, deverão ser de material incombustível. 

4. 3. 3. As cozinhas não poderão ter comunicações diretas com 
compartimento sahitârio e dormitório. 

4. 3. 4. Nas cozinhas, deverá ser garantida, adicionalmente, a 
ventilação por meio de abertura próximas ao piso e ao 
teto. 

4. 3. 5. A ârea mínima das copas serâ de 4 m.2. 

4. 3. 6. Nas copas e cozinhas, os pisos e as paredes até 1,50 m. 
de altura serão revestidos de material liso, impermeável 
e resistente a frequentes lavagens. 

4: 3. 7, A copa, quando ligada à cozinha por meio de ab~rtu_:a 
desprovida de esquadria, não poderá. ter comunlcaçao 
direta com compartimento sanitário e dormitório. 

(1) Só serão consideradas copas, nas habitações, os 
compartimentos que servirem de passagem entre a 
cozinha e a sala de re-feições. 

4. 3. 8. As despensas deverão satisfazer as exigências contidas 
nos artigos 4 . 2 . 6 . e 4 . 2 . 7 .. 

4.4. COMPARTIMENTOS SANITÁRIOS. 

4. 4 .1. TOda habitação deverá dispOr de um compartimento sa
nitârio nos têrmos do artigo 4.4.3., alínea "a". 

(1) Nos edifícios de vários pavimentos, cada pavimen
to deverá dispOr de, pelo menos, um comparti
mento sanitário. Será dispensada a exigência para 
pavimentos com o máximo de 2 dormitórios, quan
do houver compartimento sanitário no pavimento 
contíguo e se tratar de uma mesma habitação. 



4. 4, 2. Só mente poderão ser instaladas latrinas em comparti
mentos próprios, destinados a êsse fim, ou em comparti
mento de banho. 

4. 4. 3. Os compartimentos sanitârios atenderão ao seguinte: 

a) quando comportarem, além da banheira, qualquer 
outro aparelho sanitário, a área mínima serâ de 
três metros e vinte decímetros quadrados; 

b) quando destinados sómente à banheira, a ârea J:IÍ.(
nima é de dois e meio metros quadrados; 

c) quando destinados a comportar latrina, permitindo
se a instalação de chuveiro, a ârea mínima será de 
um e meio metros quadrados; 

d) havendo banheira, as dimensões serão tais que per
mitem a inscrição de um circulo com râio igual a 
setenta e cinco centímetros; não havendo banh-eira, 
a menor dimensão serâ de um metro. 

(1) No caso de agrupamento de aparelhos sanitâ
rios da mesma espécie, as celas destinadas a 
cada aparelho serão separadas por divisão com 
altura máxima de 2,20 m.; cada cela apresen
tará a superfície mínima de um metro, e aces
so mediante corredor com largura não infe
rior a 0,90 m .. 

4. 4. 4. Os compartimentos sanitários não podem ter comunica
ção direta com sala de ref-eição, cozinha ou despensa. 

4. 4. 5. Nos copartimentos sanitârios, providos de aqueceder a 
gás, carvão ou semelhante, deverá ser garantida, adicio
nalmente ,a ventilação por meio de aberturas próximas 
ao piso e ao teto. 

(1) Nos compartimentos sanitários de uso coletivo de
verá ser garantida a ventilàção permanente. 

4. 4. 6. Nos compartimentos sanítãrios, as paredes até 1,50 m. 
de altura, no mínimo, e os pisos serão revestidos de ma
terial liso, impermeá-vel e resistente a frequentes lavagens. 

4. 5. CORREDORES. 

4. 5 .1. A largura mfnima dos corredores internos é de noventa 
centímetros. 

(1) Nos edifícios de habitação coletiva ou para fins 
comerciais ,a largura mínima (! de um metro e 
vinte centímetros, quando de uso comum. 

4. 6. ESCADAS. 

4. 6 .1. As escadas terão largura mínima, livre de 0,80 m. e ofe
recerão passagem com altura livre não inferior a 1,90 m .. 

(1) Nos edifícios de apartamentos e nos destinados a 
hotel e escritórios, a largura mínima das escadas, 
salvo as de serviço, ,será.. de 1,20 m .. 

4. 6. 2. As dimensões dos degraus serão medidas sôbre a linha de 
piso, como tal considerada, a que corre paralelamente ao 
bordo interior da E>scada, a uma d.istãncia dllste igual à 
metade da largura da mesma porém não superior a 0,60 
metros. Os degraus obedecerão aos seguintes limites; 

a) altura mãxima: 0,19 m.; 
b) largura mrnima: 0,25 m .. 

(l) Será obrigatória a largura mínima de 0,07 m., 
junto ao bordo interior, nos trechos em leque 
das escadas de que trata o par!ígrafo 'llnico do 
artigo anterior. 

(2) Ficam dispensadas das exigências dêste artigo 
e das exigências dos artigos 4.6.1. e 4.6.4. as 
escadas tipo marinheiro e caracol, admitidas 
para acesso a giraus, torres, adegas e para 
outros casos especiais. 

4. 6. 3. Sempre que o nümero de degraus consecutivos exceder a 
19, será obrigatôria a intercalação de patamar, com a 
largura mínima de 75 centímetros. 

4. 6. 4. .As escadas deverão ser construídas de material in com
bustível; 



a) nos edifícios de 3 ou mais pavimentos; 
b) nos edifícios cujo andar térreo fôr destinado a fins 

comerciais ou industriais. 

4. 6. 5. Nos edifícios de apartamentos e nos destinados a escri
tórios, a parede da caixa de escada será. revestida atê 
1,50 m., no mínimo, acima do piso da mesma, com ma· 
teria! liso, impermeá.vel e resistente a frequentes lavagens. 

4. 7. ELEVADORES. 

4. 7 .1. Deverão ser, obrigatoriamente, servidos de elevador de 
passageiros,. os edifícios que apresentem piso de pavi
mento a uma distância vertical maior que dez metros, 
contada a partir do nível da soleira. 

( 1) Não será considerado o último pavimento, quando 
fôr de uso priv~tivo do penúltimo, quando desti
nado exclusivamente a serviço do edifício ou a ha
bitação do zelador. 

4. 7. 2. Quando o edifício tiver pisos de pavimento situado a 
uma distância vertical maior que 25 metros, correspon
dente, no má.ximo, a 8 pavimentos, contados a partir do 
nível da soleira, o número minimo de elevadores será. 2, 
ressalvado o disposto no parágrafo 1.0 do artigo anterior 
(4.7.1.). 

4. 7 . 3 . Em caso algum os elevadores poderão constituir o meio 
exclusivo de acesso aos pavimentos superiores do edifício. 

4. 7. 4. A construção dos prédios deverá. ser feita de forma a ga
rantir a instalação de elevadores, de conformidade com 
as normas em vigor da A.B.N.T. (Associação Brasi
leira de Normas Técnicas). 

4.8. GARAGES. 

4 . 8 .1. As garages para estacionam-ento de automóveis, depen
dências de habitações particulares ou coletivas, devem 
satisfazer ao seguinte: 

a) pé direito mínimo de 2,30 m.; 
b) as paredes, até 1,50 m. de altura, e os pisos revesti

dos de material liso, impermeá.vel e resistente a fre
quentes lavagens; 

c) havendo pavimento superposto, o teto será de ma
terial incombustrvel; 

d) não podem ter comunicação direta com comparti
mento de permanência noturna; 

e) d·everão dispôr de aberturas próximas ao piso e ao 
teto, que garantam ventilação permanente. 



4.9. TANQUES. 

... 10. 

4.11. 

4.12. 

4. 9 .1. Os tanques para lavagens de roupa deverão ser instala
dos em local coberto e com o piso revestido de material 
liso e impermeãvel. 

PAREDES DIVISóRIAS . 

4 . 10 .1. As paredes divisórias entre habitações ou prédios contí
guos deverão: 

a) ser construídas de material incombustível; 
b) ter espessura mtnima de um tijolo, em alvenaria 

comum, ou a que lhe corresponder quanto ao isola
mento ac11stico, no caso de -emprêgo de outro 
material; 

c) elevar-se até atingir a cobertura, podendo, acima do 
fôrro, ter a sua espessura reduzida. 

P:tS DIREITOS. 

4 .11.1. Os pés direitos mínimos serão os seguintes: 

a) em compartimentos situados no pavimento tér-
reo -e destinados a lojas, comércio ou ind11stria 4,00 

b) nos compartimentos destinados a. habitação 
noturna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.70 

c) nos porões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 
d) nos d emais compartimentos . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 

PORÕES. 

(1) No caso de porões, o pé direito serã a altura 
entre o piso e o ponto mais baixo da estrutura 
de sustentação do pavimento que lhe ê superior 

4 . 12 .1 . O piso dos porões será. obrigatoriamente revestido de 
material liso e impermeâvel. 

(1) As paredes terão interiormente revestimento imper
meâvel até o mtnimo de trinta centímetros de al
tura, acima do terreno circundante. 

4. 12 . 2 . Nas paredes exteriores dos porões haverâ abertura para 
ventilação permanente, as quais serão sempre protegidas 
por grade ou t ela m·etãlica com malha ou espaçamento 
entre b a rras não superior a um centímetro. 

(1) Todos os compartimentos dos porões terão comu
nicação entre si, para o fim d·e garantir a ven
tilação. 

4.12. 3. Não serão admitidos porões com pés direitos compre
endidos entre 1,20 m. e 2,30 m .. 



4.13. 

• 

FACHADAS E SALI:tNCI.AB. 

4.13 .1. É livre a composição das fachadas, salvo para os locais 
em que, devido â. sua situação especial, a lei estabelecer 
restrições, visando solução de conjunto. 

(1) É reconhecida à. Prefeitura a faculdadde de exigir 
acabamento adequado para os paramentos dos edi
ffcios visíveis de logradouro, tal seja a sua loca
lização. 

4 .13. 2. A censura estética das fachadas será procedida por oca
sião da aprovação dos projetos e abrangerâ também as 
dependênciaa externas. 

4.13. 3. As fachadas secundârias, quando visíveis de logradouro, 
deverão ter tratamento arquitetônico de acôrdo com a 
fachada principal. 

4.13. 4. Os corpos sobre-elevados das edificações, qualquer que 
seja o destino, receberão tratamento arquitetônico de 
acôrdo com as massas principais, mesmo que não sejam 
visíveis de logradouro. 

4.13. 5. Para a determinação das saliências sôbre o alinhamento, 
de qualquer elemento permanente das edificações com
preendidas construções em balanço e ~corações, ficarâ 
a fachada dividida em duas partes, por linha horizontal, 
passando a 3,70 m. acima do ponto mais alto do passeio. 

4.13. 6. Na faixa inferior, o plano limite de saliência passarâ a 
0,20 m. do alinhamel).to. 

(1) As saliências formando sócos poderão se estender 
ao longo da fachada guardada a distância de 0,10 
metros de cada extremidade da testada do lote. 

( 2) Os ornatos esculturais e os motivos arquitetônicos 
poderão ter saliência máxima de 0,40 metros, se 
colocados acima de 2,50 metros do ponto mais alto 
do passeio. 

4.13. 7. Na faixa superior nenhuma saliência poderâ ultrapas
sar um plano paralelo A fachada e dela distante 1,20 m., 
medindo a partir do alinhamento exigido para a cons
trução. 

(1) Nessa faixa superior, são permitidas construçõe.a 
em balanço formando recinto fechado, desde que 
a soma de sua projeções sôbre o plano horizontal 
não .e:roeda quare.nta decímetros quadrados por 
metro de testada, ressalvado o disposto no inciso 6. 

(2) Nos prédios que apresentem vã.rlas frentes, cada 
uma delas serâ considerada Isoladamente para os 
efeitos dêste artigo. 

(3) Nas edificações em lotes de esquina, com o canto 
chanfrado ou em curva, cada frente serâ acrescida 
da projeção dêsse canto chanfrado sObre o alinha
mento em causa. 

( 4) Os balcões compreendidos entre os corpos salientes 
e que ocupam tOda a extensão entre os mesmos são 
considerados como formando recinto fechado. 

(li) As construções em balanço, Inclusive balcões, não 
poderão ultrapassar o plano vertical a 45° com a . 
fachada e que corta o plano desta a 0,40 metros da 
divisa. Esta restrição não é aplicâvel As marquises. 

(6) Nas ruas de largura inferior a 16 metros, não serão 
admitidas construções em balanço ultrapassando um 
plano paralelo â fachada e dela distante 0,20 m., 
salvo o disposto no artigo seguinte. 

4 .13. 8. Serão permitidas marquises ultrapassando o alinhamento 
da via p1lblica, desde que seja obedecido o gabarito da 
quadra quanto á saliência e altura, e atendidas, ainda, as 
seguintes condições: 

a) a parte mais baixa da marqulse ,incluindo bambí
nelas, ou lamberquins, dístarâ pelo menos 3 metros 
do nível do passeio; 

b) não poderão ocultar aparelhos de iluminação pública 
c) a cobertura será de material que não se fragmente, 

quando partido; 
d) serem dotadas de calhas e condutores para âguas 

pluviais, devidamente embutidos nas paredes, co
municando com a sarjeta; 

e) não poderão ultrapassar a lnrgura do passeio, nem 
ter saliência superior a 4 metros. 

4.13.9. Nenhum elemento da construção ou acessório do prédio 
poderá avançar mais de 0,30 m. do alinhamento do ter
reno sôbre o passeio. 



4.14. 

4.1lL 

4.16. 

4.17. 

GALERIAS. 

4 .14 .1. As galerias de passagens internas, através de edifícios, 
estendendo-se de rua a rua, deverão ter largura e pé di
reito correspondentes no mínimo a 1/25 do seu compri
mento, observados os'mfnimos de 2,50 metros na largura 
e 3,00 metros no pé direito. 

(1) Quando estas galerias derem acessos a estabeleci
mentos comerciais (lojas), terão, no mínimo, ·lar
gura e pé direito livres e desimpedidos corresponJ 
dentes a 1/20 do seu comprimento, observados os 
mínimos de 4 metros para ambos (largura e pé 
direito). 

4.14. 2. A iluminação das galerias poderâ ser atendida exclusiva
mente por meio dos vãos de acesso, desde que o compri
mento daquelas não exceda a 5 vezes sua largura. Para 
os comprimentos excedentes devera. a galeria. diapOr de 
lluminaç!l.o adicional, de conformidade com o disposto no 
artigo 4 .1.1 7 . 

CHAMINÉS. 

4 .15 .1 . As chaminés, nas edificações, terão altura suficiente, de
vendo conservar-se, pelo menos, um metro acima do te
lhado. A Prefeitura poderâ determinar acréscimo de al
tura. ou modificação, quando venha a se tornar necessârio. 

4.15. 2. Não poderão ser metâlicos os trechos de chaminés com
preendidos entre o fOrro e o telhado e bem assim os que 
atravessarem paredes ou tetos de estuque, tela ou 
madeira. 

EDIFICAÇõES DE MADEIRA. 

4. 16 .1. As edificações de madeira deverão satisfazer ao seguinte: 

a) nümero mâ.ximo de pavimentos: 2; 

b) altura máxima: 10 metros; 
c) repousarão sôbre baldrame de alvenaria com altura 

mínima. de 0,60 m.; 
d) afastamento mínimo de 3 metros de qualquer ponto 

das divisas do lote e 5 metros de qualquer outra 
edificação de madeira; 

e) as paredes que separam entre si habitações grupa· 
das, deverão ser de material incombust!vel em tOda 
a sua extensão e altura, atê 0,30 m. acima do 
telhado; 

f) as paredes das instalações sanitârias e cozinhas de
verão ser de alvenaria. de tijolos ou material incom
bustível. 

(1) Excetuam-se: 

I - As pequenas edificações de um só pavi
mento não destinadas à habitação no
turna e com â.rea coberta não superior 
a 12 metros quadrados; 

II - Os barracões para. depósito de materiais 
de construção, os quais poderão ser li
cenciados em ca.râter precâ.rio e por tem
po determinado. 

( 2) Não serão permitidas edifica.gões de madeira 
nas zonas e nücleos que por lei forem consi
derados comerciais. 

4 .16. 2. Os barracões de madeira, dependências de instalações in
dustriais, deverão o!J.servar o afastamento mínimo de 3 
metros de qualquer ponto das divisas do lote ou de qual
quer edificação. 
(1) li:ssea barracões não estão sujeitos às restrições do 

artigo anterior. 

4.16 . 3. Tôdas as partes em madeira das edificações deverão dis
tar 0

1
50 metros, pelo menos, das chaminés, estufas ou ca

nalizações de gases quentes. 
4.16. 4. As edificações situadas a menos de 20 metros de pontes 

ou viadutos deverão ser construidas de material incom
busUvel. 

CONSTRUÇÕES MARGINAIS, LAGOS E CURSOS D'ÁGUA. 

4.17 .1. Junto a cursos d'água não ê permitido construir dentro 
da ârea determinada por planos inclinados na relação de 
um de altura. para dois de distância. horizontal, partindo 
de um metro abaixo do fundo do âlveo no ponto consi
derado. Os projetos conterão indica.gões exatas com refe
rência a cursos d'âgua, atingidos ou próximos, quer em 
planta, quer em perfis; êstes devem ser suficientes para 
demonstrar a observll.ncia do disposto acima.. 
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4.18. REPRESAS E COMPORTAS. 

4 .18 .1. Dependerá sempre de autorização da PrefeitUl·a a cons
trução de represas, tanques, comportas ou quais~uer dis
positivos que venham a interferir com o livre escoamento 
das águas pluviais e fluviais. 

5. - Edificações pal'a. Fins Especiajs. 

6.1. PRl!:DIOS DE APARTAMENTOS. 

5.1.1. 

6 .1. 2. 

5 .1.3. 

5.1.4. 

Os prédios de apartamentos e bem assim as edificações 
de 2 ou mais pavimentos destinadas a maia de uma habi
tação deverão ter as par~des externas e as perimetrais de 
cada habitação, bem como Iages de pisos e escadas cons-
truídas de material incombustivel. ' 
A parede fronteira as portas doa elevadores deverá. estar 
delas afastadas 1,50 metros, no mínimo. 
Os prédioS" de apartamentos deverão ser dotados de caixa 
receptora para correspondência. 
Os vestíbulos dos apartamentos, quando tiverem ârea su
perior a 5% da dos mesmos, deverão satisfazer aos re-
quisitos de iluminação e venttlação exigidos para cômodos 
de permanência diurna. 
( 1) Essa exigência não se aplica a vestíbulos de ârea 

inferior ou igual a 6 metros quadrados. 

5 .1. 5. l!: obrigatório a instalação de coletor de lixo, dotado de 
tubos de queda e de depósito com capacidade suficiente 
para acumular, durante 48 horas, os detritos provenien
tes dos apartamentos. 

(1) A instalação deverá ser provida de dispositivos 
para lavagem. 

(2) Os tubos de queda deverão ser ventilados, na parte 
superior, e elevar-se um metro, no mínimo, acima 
da cobertura. 

5 .1. 6. Os compartimentos que por sua situação e dimensões sir
vam apenas para portaria, depósito de malas e utensOios 
de uso geral, ficam dispensados das exigências relativas 
à insolação, iluminação e ventilação. 

5 .1. 7. A habitação de zelador de prédio de apartamento poderâ. 
ser localizada em edícula. 

5 .1. 8. Os prédios de apartamentos poderão ser dotados de ga
rage exclusivamente para estacionamento de autos de 
passeio, atendendo ao disposto no Artigo 4. 8 .1. 

5.2. HOT:t:liS 

5. 2 .1. Nos hotéis que tenham de 3 a 6 pavimentos, inclusive, 
será obrigatoriamente instalado pelo menos um eleva
dor. Quando tiver mais de 6 pavimentos, deverá conter 
mínimo de 2 elevadores, em todos os casos obedecidas as 
normas técnicas b1·asileira. 

5. 2. 2. Nos hotéis, a área mínima de dormitórios será de 10 m.2. 
5. 2. 3. Nos hotéis os dormitórios deverão ter as paredes internas, 

até a altura mínima de 1,50 m., revestidas de material 
liso, impermeli.vel e resistentes a frequentes lavagens. 

5. 2. 4. Os hotéis que não disponham de instalações sanitárias 
privativas, correspondentes a todos os quartos, deverão 
ter compartimentos sanitários devidamente separados para 
um e outro sexo. 

( 1) :ll:sses compartimentos, em cada pavimento, deve· 
rão ser dotados, em sua totalidade de latrinas, chu
veiros e lavatórios em numero correspondente, no 
mínimo a um conjunto para cada 6 quartos que 
não disponham de instalações sanitárias privativas. 

(2) Além das instalações de que trata êste artigo serão 
exigidos compartimentos sanitários independentes, 
para uso dos empregados. 

5. 2. 5. Os compartimentos destinados a lavanderia deverão sa
tisfazer às mesmas exigências previstas para copas e co
zinhas, relativamente a paredes, pisos, iluminação e 
acessos. 

5. 2. 6. As copas, para uso geral, deverão ter a área mínima .de 
9 meb·os quadrados, e as destinadas para servir um 1ln10o 

andar a lí.rea mínima de 5 metros quadrados. 
5. 2. 7. As cozinhas para uso geral deverão ter a ârea mínima 

de 10 metros quadrados. 
5. 2. 8. Os hotéis deverão ser dotados de instalações e equipamen

tos adequados contra incêndio de acOrdo com as normas 
legais e regulamentares em vigor. 

5. 3. BARES E RESTAURANTES. 

5 .3.1. Nos bares cafês confeitarias, restaurantes e congêneres, 
as copas ~ozinh~s e despensas deverão ter os pisos e as 
paredes 'até a altura mínima de 2,00 metros, revestidos 
de material liso, impermeâvel e resistentes a !requentes 
lavagens. 

(1) Essas peças não poderão ter comunicação direta 
com compartimentos sanitârios ou com habitações 
de qualquer natureza. 
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5. 3. 2. As janelas das copas e cozinhas deverão ter os vãos pro
tejidos por tela metálica ou outro dispositivo que impeça 
a entrada de nwscas. 

5. 3. 3. Nos restaurantes, as cozinhas não poderão ter área in
ferior a 10 metros quadrados, nem dimensão inferio1· a 
3 metros. 

5. 3. 4. No caso de restaurantes, o projeto deverá prever vestiá
rios para empregados, devendo satisfazer às mesmas con
dições de iluminação e ventilação exigidas para compar
timentos sanitários, sendo que nos demais casos deve 
ser prevista a colocação de armários para os empregados. 

5. 3. 5. Os bares, cafés, confeitarias, restaurantes e congêneres 
deverão ter compartimentos sanitários devidamente se
parados para uso de um e outro sexo. 

(1) Além das instalações de que trata êste artigo, serão 
exigidos nos restaurantes, compartimentos sanitá
rios independentes, pare. uso. de em·pregados. 

5. 4. ESCOLAS. 

5. 4 .1. Os edifícios escolares destinados a cur:ms primários, gi
nasiais ou equivalentes, deverão ter comunicação direta 
obrigatória entre área de fundo e logradouro público, por 
uma passagem de largura mínima de 3 metros, e altura 
mínima de 3,50 metros. 

5. 4. 2. As edificações destinadas a escolas primárias, ginasiais 
ou equivalentes não poderão ocupar área superior a 1/3 
da do lote, excluídos os galpões destinados a recreios 
cobertos. 

5. 4. 3. Será obrigatória a construção de recreio coberto nas es
colas primárias ou ginasiais, com área correspondente no 
mínimo, a 1/3 da soma das áreas das salas de aula e, no 
máximo, a 1/3 da ãrea não ocupada pela edificação. 

5. 4. 4. As escadas e rampas internas deverão ter em sua tota
lidade, largura corespondente, no mlnimo, a um centí
metro por aluno previsto na lotação do pavimento supe
rior, acrescida de 0,05 metros por aluno de outro pavi
mento que dêles dependa. 

(1) As escadas deverão ter a largura mínima de 1,50 
metros, não poderão apresentar trechos em leque. 
As rampas não poderão ter largura inferior a 1,50 
metros e nem apresentar declividade superior a 
10% (dez por cento). 

li. 4. 5. Os corredores deverão ter lagura correspondente, no mr
nimo, a um centímetro por aluno que dêles dependa, res
peitado o mfnimo absoluto de um metro e oitenta centí
metros (1,80 m.). 

(1) No caso de ser prevista a localização de armários 
ou vestiários ao longo, será exigido o acréscimo de 
meio metro por lado utilizado. 

5. 4. 6. As portas das salas de aula terão largura mnima de 0,90 
metros e altura mínima de 2,00 metros. 

li. 4. 7. As salas de aula, quando de forma retangular, terão com
primento igual a, no mãximo, uma vez e meia a largura. 

(1) As salas de aula especializadas ficam dispensadas 
das exigências dêste artigo, devendo, entretanto, 
apresentar condições adequadas às finalidades da 
especialização. 

11 . 4. 8 . A área das salas de aula corresponderá, no mínimo a um 
metro quadrado por aluno lotado em carteira dupla e de 
1,35 metros quadrados, quando em carteira individual. 

11.4. 9. Os auditórios ou salas de grande capacidade das escolas 
ficam sujeitos especialmente ao seguinte: 

a) área lltil não serã inferinor a 0,80 m.2 por pessoa; 
b) serã comprovada a perfeita visibilidade para qual

quer espectador da superfície da mesa do orador, 
bem como do.s quadros ou tela de projeção por meio 
de gráficos ju.stificativos; 

c) a ventilação serã assegurada por meio de dispositi
vos que permitam abrir pelo menos uma superffcie 
equivalente a um décimo da área das salas, sem pre
juízo de renovação mecânica de vinte metros cúbi
cos de ar por pessoa no período de uma hora. 
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5.4.10. 

6.4.11. 

O pé direito médio da sala de aula não será inferior a a.:o m.,~ com o mínimo em qualquer ponto de 2,50 m .. 
Nao 6erao admitidos nas salas de aula iluminação dos ti
pos: unilateral direita e bilateral adjacente devendo as 
aberturas de iluminação serem obrigatoriam~nte dispostas 
no lado maior. 

(1) A superfície iluminante não pode ser inferior a 
1/5 da ·do piso, 

tí.4.12. A área dos vãos de ventilação deverá ser, no mínimo, a 
metade da área da superffcie iluminante. 

li . 4 .13. As paredes das salas de aula e dos corredores deverão 
ser até a altura de 1,50 metros no mínimo, revestidas com 
material liso, impermeável e resistente a frequentes la
vagens, A pintura será de côr clara. 

6.4.14. Os pisos das salas de aula serão, obrigatórlamente, reves
tidos de materiais que proporcionem adequado isolamento 
térmico, tais como, madeira, linóleo, borracha ou ce
râmica. 

6, 4 .llí. As escolas deverão ter compartimentos sanitários devida
mente separados para uso de um e de outro sexo. 

(1) l!;sses compartimentos, em cada pavimento, deverão 
ser dotados de latrina em nümero correspondente, 
no mínimo, a uma para cada grupo de 25 alunos; 
uma latrina e um mictório para cada grupo de 40 
alunos; e um lavatório para cada grupo de 40 alu· 
noa ou alunas, previstos na lotação do edifício. As 
portas das celas em que estiverem situadas, as la
trinas deverão ser colocadas de forma a deixar um 
vão livre de 0,15 m. de altura na parte inferior e 
0130 m., no mínimo, na parte superior, acima da 
altura mtnima de dois metros. 

li. 4 .1.6. Nas escolas, as cozinhas e copas, quando houver, deverão 
satisfazer às exigências mínimas estabelecidas para tais 
compartimentos em hotéis. 

6. 4.17. Nos internatos serão observadas as disposições referentes 
às habitações em geral, além das disposições referentes 
a locais ou compartimentos para fins especiais no que 
lhes forem aplicã.veis. 

li. 4.18. As escolas deverão ser dotadas de reservatório de âgua 
com capacidade correspondente a 40 litros, no mínimo, 
por aluno previsto na lotação do edlftcio. 

(1) Nos internatos, êsse mínimo serâ ac1·escldo de mais 
100 litros por aluno interno. 

6. 4.19. As escolas deverão ser dotadas de instalações e equipa
mentos adequados contra incêndio, de acOrdo com as nor
mas legais e regulamentares em vigor, 

5. 6. HOSPITAIS. 

5. 5 .1. Os hospitais e estabelecimentos congêneres deverão ob· 
,servar o récuo obrigatório de S metros das divisas do 
lote. 

5. 5. 2. As janelas das enfermarias e quartos para doentes deve
rão ser banhadas pelos raios solares, durante duas horas, 
no mfnimo, no período entre 9 e 16 horas, do solstlcio de 
inverno. 

5. 5. 3. As enfermarias de adultos não ppderão conter mais de 
8 leitos, em cada subdivisão, e o total de leitos não de
verâ exceder a 24 em cada enfermaria. A cada leito de
verá corresponder no mínimo 6 metros quadrados de área 
de. piso. 

(1) Nas enfermarias para crianças, a cada berço deve
rá corresponder, no mtnimo, a superfície de 3,60 
metros quadrados de piso. 

5. 6. 4. Os quartos para doentes deverão ter as seguintes áreas 
mínimas: 

a) de um só leito: S m.2; 
b) de dois leitos: 14 m.2. 

6. 5. 5. Os hospitais ou estabelecimentos congêneres deverão pos
suir 20% de sua capacidade em leitos distribuídos em 
quartos de 1 ou 2 leitos, dotados de lavatório. 

5. 5. 6. Os quartos para doentes e as enfermarias deverão satis
fazer às seguintes exigências: 

a) pé direito: 3 metros; 
b) ârea total de iluminação não inferior a 1/6 da át•ea 

do piso do compartimento; 
c) área de ventilação não inferior á metade âa exigí

vel para iluminação; 
d) po1·tas de acesso de 1 metro de largura por 2 de al

tura, no mínimo; 



e) pa~edes revestidas de material liso, impermeável e 
resistentes a frequentes lavagens até 1 50 . metros 
de altura e com cantos arredonda:dos; ' 

f) rodapés no plano das paredes formando concordll.n
.cia arredondada com o piso. 

5. 5. 7. Nos pavimentos em que hajam quartos para doentes ou 
enfermarias, deverâ haver, pelo menos, uma copa com 
ârea mfnima de 4 metros quadrados para cada grupo de 
12 leitos ou uma copa com área mrnima de 9 metros 
quadrados, para cada grupo de 24 leitos. 

õ. 5. 8. As salas de operações, as de anestesia e as. salas onde se 
guardam aparelhos de anestesia, gases anestésicos ou o:x1-
gên1o, deverão ter o piso revestido de material apropriado 
a possibiltar a descarga da eletricidade estática, de acõr
do com as recomendações técnicas. Tõdas as tomadas de 
correntes, interruptores ou aparelhos elétricos, quando lo
calizados até a altura de 1.50 metros a contar do piso, 
deverão ser a prova de faísca. 

õ. 5. 9. Os compartimentos ·sanitârios em cada pavimento, deve-
rão conter, no mínimo: ' 

a) uma latrina e um lavatório para cada 8 leitos; 
b) uma banheira ou um chuveiro para cada 12 leitos; 

(1} Na contagem dos leitos, não se computam os 
pertences a quartos que disponham de instala
ções sanitârias privativas. 

5. 6 .10. Em cada pavimento deverá haver, pelo menos um com
partimento com latrina e lavatório para empregados. 

5. 5 .11. Tõdas as salas auxiliares das unidades de enfermagem 
terão os pisos e as paredes, até a altura mínima de 1,50 
metros, revestidos de material liso, impermeâvel e resis
tente a lavagens frequentes. 

5. 5.12. As cozinhas dos hospitais deverão ter ârea correspondente 
no mínimo, a 0,75 metros quadrados por leito, até a capa
cidade de 200 leitos. 

(1) Para os efeitos dêste artifo, compreende-<se na de
signação de cozinhas os compartimentos destinados 
a despensas, preparo e cozimento dos alimentos e 
lavagens de louças e utens!lios de cozinha. 

(2) Os hospitais de capacidade superior a 200 leitos 
terão cozinha com ârea mínima de 160 m2 .. 

5. 5.13. Os corredores de acesso às enfermarias, quartos, para 
doentes, salas de operações, ou quaisquer peças, onde haja 
tráfego de doentes, devem ter largura mínima de dois 
metros. 

(1) Os demais corredores terão, no mínimo 0,90 mett·os 
de largura. 

5. õ .14. Os hospitais e estabelecimentos congêneres, com mais de 
um pavimento, deverão dispõr de, pelo menos, uma esca
da com largura mínima de 1,20 metros, com degrâus de 
lance·s etos e com patamar intermediário obrigatório. 

(1) Não serão em absoluto admtiidos degrâus em leque. 
(2) A disposição dessa· escada ou das escadas serâ tal 

que, em cada pavimento, nenhuma unidade hospi
talar, tal como centro cirürgico, enfermaria, am
bulatório ou, ainda, leito de paciente, dela dista 
mais de 30 metros. 

6. 5 .15. Os hospitais e estabelecimentos congêneres serão cons
truidos com material incombustível, excetuados os locais 
destinados a consulta e tratamento. 

(1) Os hospitai-s e maternida~ atê 3 pavimentos serão 
providos de rampas com declividade mâ:xima de 
10% ou de elevadores para o transporte de pessoas, 
macas e leitos, com as dimensões internas mtnimas 
de 2,20 m. x 1.10 m .. 

(2) Serâ obrigatória a instalação de elevador nos hos
pit!).is com mais de três pavimentos, obedecidos os 
seguintes mínimos: 

(3) 

a) um elevador até 4 pavimentos; 
.b) dois elevadores nos que tiverem mais de 4 pa

vimentos. 

11: obrigatória a instalação de elevador de serviço, 
independente dos demais, para uso das cozinhas 
situadas acima do 2.0 pavimento. 

5. 5 .16. Os compartimentos destinados a farmâcia, tratamentos, 
laboratórios salas auxiliares das unidades de enfermagens 
compartime:.to.s sanltârios, lavanderias e suas dependên
cias não poderão ter comunicação direta com cozinhas, 
des~ensas, copas ou refeitórios. 
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5.6.17. 

IL6.18. 

5.5.19. 

6.5.20. 

(1) As passagens obrigatórias de pacientes ou visitantes 
não poderão ter comunicação direta com cozinhas 
ou despensas. 

Será obrigatória a instalação de reservatório de ã.gua com 
com capacidade mínima de 400 litros por leito. 
Serão obrigatóriamente instalados servtç~rs de lavanderia 
com capacidade para lavar, secar e esterilizar. Os com
partimentos terão dimensões adequadas ao aparelhamento· 
a instalar, devidamente justificadas em memorial 
É obrigatória a instalação de incineração de lixo· eépti
co. Os processos capacidade, bem como as dimensões dos 
compartimentos necessários, serão justificados em me
morial. 
Os projetos de maternidade ou de hospitais que mante
nham secção de maternidade, deverão prever comparti
mentos em ndmero e situação tal que permita a insta
lação de: 

a) Uma sala de trabalho de parto, acdsticamente isola
da, para cada 16 leitos; 

b) uma sala de parto para cada 26 leitos: 
c) sala de operações (no caso de hospital jâ não pos

suir outra sala para o mesmo fim); 
d) sala de curativos para operações sépticas; 
e) um quarto individual para isolamento de doentes 

infectados; 
f) quartos exclusivos para puêrperas operadas; 
g) secção de berçârio. 

5 .li. Zl. As secções de berçários deverão ser subdivididas em uni
dades de, no má.ximo, 24 berços. Cada unidade compre
ende duas salas para berços, com capacidade mã.xima de 
12 berços. cada uma, anexas a 2 salas, respectivamente 
para serv1<,:o e exame das crianças. 

a) Essas secções terão, no total, tantos berços quantos 
sejam os leitos das parturientes excluídos nesse n1i
mero os leitos pertencentes a qu'artos de 1 a 2 leitos. 

b) deverão ser previstas, ainda, unidades para. isola
mento de casos suspeitos e contagiosos, nas mesmas 
.condições exigidas, com capacidade mfnima total de 
10% do nümero de berços da maternidade. 

6. 6. 22. Os hospitais ou estabelecimentos congêneres deverão ser 
dotados de instalações e equipamentos adequados contra 
incêndio, de acôrdo com as normas legais e regulamen• 
tares em vigor. 

6. 6. EDIFIC10S COMERCIAIS E DE ESCRITóRIOS. 

6. 6 .1. As lojas deverão satisfazer as seguintes exigências: 

a) Não terão comunicação direta com dormitórios ou 
compartimentos sanitârios; 

b) deverão dispõr de compartimentos sanitários dota• 
dos de latrinas em nümero correspondente, no mini
mo, a uma para cada cem metroo quadrados de ârea 
1itil. ll:sses compartimentos poderão ser localizados 
no mesmo pavimento ou no que lhe ·seja imediata
mente superior ou inferior; 

c) quando houver pavimento superior, o teto e as esca
das deverão ser de material incombustível; 

d) os jiraus, guarnecidos sempre de mureta ou balaus
trada com a altura máxima de 1,00 metro, não po
derão ocupar mais que um terço da ârea da loja e 
os pés direitos minimos, inferior e superior, resul
tantes da subdivisão, deverão ser de 2,50 metros; 

e) as lojas que tiverem acesso por galerias de passagem 
são dispensadas da iluminação e ventilação natural, 
quando tiverem profundidade igual, no mâxlmo, a 
largura dessas galerias e tenham o Ponto mais afas
tado de sua frente distante da _boca da galeria, 
no mã.ximo, 5 vezes a largura desta. 

5. 6. 2. Os edifícios destinados a comércio e escritório poderão 
ser dotados de garage exclusivamente para estacionaJ 
mento de autos, atendido o disposto no artigo 4. 8 .1. 

5. 6. 3. Os edifícios destinados a comércio e escritórios poderão 
conter compartimentos destinados a residência do zelador. 

5. 6. 4. Os edif!cios destinados a comércio e escritórios deverão 
ter em cada pavimento compartimentos sanitâ.rios, quan
do de uso coletivo, devidamente separados para um e 
outro sexo. 

(1) Os compartimentos sanitã.rios deverão ser dotados 
de latrinas em ndmero correspondente, no mínimo. 
a uma para cada cem metros quadrados de !i.rea 
dtil de salas. 
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li.7. LOCAIS PARA PREPARO DE Gt:NEROS ALIMENTíCIOS E 
PRODUTOS FARMACt:UTICOS. 

5. 7 .1. Os compartimentos destinados ao preparo de gêneros a11-
mentícios ou produtos farmracêuticos deverão obedecer 
às exigências seguintes: 

a) Não poderão ter comunicação direta com comparti
mentos sanitários ou de habitação; 

b) o piso e as paredes, até a altura mlnima de 2 me
tros, deverão ser revestidos de material liso, imper
meável e resistente a frequentes lavagens; 

c) as abertura de ventilação deverão ser protegidas 
para que Impeçam a entrada de moscas; 

d) devedio dispôr de vestiários e compartimentos sa
nitários, devidamente separados para cada sexo, e 
dotados de latrinas e lavatórios em nümero corres
pondente, no mínimo, a uma para cada grupo de 20 
empregados. 

5. 7. 2. Os compartimentos destinados a açougues, entrepostos 
de carnes e peixarias deverão satisfazer além das exi
gências previstas no ~rtigo anterior, maia as seguintes: 

I - as portas deverão: 

a) abrir diretamente para logradouro público; 
b) ter, em sua totalidade, a largura mínima de 

2,40 m. e isoladamente a largura mínima 
de 1,20 m. e altura mfnima de 3,20 m.; 

c) deverão ser protegidas com grade metâ.lica 
e revestidas de telas de arame, de modo a 
permitir a renovação do ar e impedir a en
trada de moscas; 

II - não poderão ter abertura de comunicação in
terna; 

III - deverão ter área mínima de 20 metros quadra
dos e forma capaz de conter em planta, um cír
culo de 2,00 metros de raio; 

IV - o piso deverá ser dotado de rá.io e ter declivi
dade suficiente para o franco escoamento das 
águas de lavagem; 

V as paredes acima da barra impermeável, deve
rão ser pintadas a óleo e apresentar cantos ar
redondados. 

5.8. MERCADOS PARTICULARES. 

5. 8 .1. As edificações destinadaa a mercados particulares de
verão observar o seguinte: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

Deverão permitir a entrada e fácil circulação inter
na de caminhões, por passagem de largura não infe
rior a 4 metros; 
observar récuo de frente de 8 metros, no mínimo, 
quando situado em vias de trâ-nsito râ.pido, a juizo 
da Prefeitura. A supertrcie resultante do récuo de
verá receber pavimentação do mesmo tipo que o da 
rua a ser livre de muretas ou quaisquer obstáculos; 
a'8 ruas Internas terão largura mínima de 4 metros 
e serão pavimentadas com material impermeâvel e 
resistente; 
o pé direito mínimo do pavilhão será de 4 metros, 
medido no p0 nto mais baixo do vigamento do te
lhado; 
a ã.rea total dos vãos de iluminação não poderâ ser 
inferior a 1/5 d~ ârea construída, devendo os vãos 
ser dispostos de forma a proporcionar aclaramento 
uniforme; 
metade da ârea de iluminação, de que trata o item 
anterior, deverá. ser obrlgatóriamente utilizada para 
fins de ventilação permanente; 
deverão ter compartimentos sanitários - devida
mente separados para uso de um e do outro sexo -
dotados de latrinas em nün;ero correspondente a 
uma para cada 100 metros quadrados de área cons
truída· 
deverlio dispOr de compartimentos para administra-
ção e fiscalização; 
serã. obrigatória a instalação de reservatório dágua 
com capacidade mínima correspondente a 30 litros 
por metro quadrado de área construída; 
deverão ser dotados ele instalações e equipamentos 
adequados contra incêndio, de acôrdo com as nor
ma legais em vigor; 



k) deverão ser dotados de compartimentos fechados 
com capacidade suficiente para armazenar vasilha
mes coletores de lixo em número correspondente ao 
das bancas existentes; êsses compartimentos deverão 
ter comunicação direta com o exterior, ser total~ 
mente revestidos de material liso, impermeável e 
resistentes a frequentes lavagens e ser providos de 
ralo; 

1) deverão aer dotados de câmaras frigoríficas com ca
pacidade suficiente para armazenamento de carnes e 
laticínios; 

m) os compartimentos destinados a bancas deverão ter 
a ãrea mfnima de 8 metros quadrados e forma capaz 
de conter, em planta, um círculo de 2 metros de 
diâmetro; o piso deverá ser dotado de ralo e ter de
clividade suficiente para o franco escoamento das 
ttguas de lavagem; 

n) nos compartimentos destinados às bancas, o piso e 
as paredes até a altura mínima de Z metros ~everão 
ser revestidos de material liso, impermeável e resis
tente a frequentes lavagens. 

6.9.0. CASAS OU LOCAIS DE REUNIÃO. 

5. 9. O .1. Consideram-se casas ou locais de reunião, para efeito 
da obrigatoriedade da observância do disposto nos ar
tigos seguintes, aqueles onde possa haver aglomeração 
de pessoas, tais como: cinemas, teatros, auditórios, salas 
de conferências, salões de esportes, salões de baile e 
outros locais congêneres. 

5. 9. O. 2. Nas casas ou locais de reunião, todos os elementos da 
construção que constituem a estrutura do edifício e 
bem assim as paredes e as escadas deverão ser de mate
rial incombustível. 

(1) Para a ·sustentação da cobertura, admite-se o em
prêgo de estrutura de madeira, quando convenien
temente ignifugada. 

5. 9. O. 3. Os forros das platéias e palcos, construídos sob a 
cobertura do edificio, quando não tenham resistên
cia suficiente para evitar a queda, sôbre as sa.las de 
espetâculos ou de reunião, de telhas de cobertura, ar
rancadas pelo vento, deverão dispor de p.roteç:ão ade
quada a êste fim. 

5. 9. O. 4. A estrutura de sustentação do piso dos palcos deverá. 
ser de material incombustlvel. 

5. 9 . O. 5 . Não poderá. haver porta ou qualquer vão de comunica
ção interna entre as dependências das casas de diver
sões e as edificações visinhas. 

5 . 9 . o . 6 . Os gradis de proteção ou parapeitos das localidades 
elevadas deverão ter altura mínima de 0,90 metros e 
largura suficiente para garantir , uma perfeita se
gurança. 

5. 9. O. 7. Serão exigidos compartimentos sanitários, pat·a cada 
ordem de localidade, devidamente separados para uso 
de um e de outro sexo, e sem comunicação direta com 
ealas de reunião. 

5. 9. O. 8. Quando se tratar de espetáculos ou divertimentos que 
exijam, seja conservado fechado o local durante sua 
realização, serâ obrigatória a instalação de renovaçii.o 
mecânica de ar ou ar condicionado, devendo atender 
ao seguinte: 

a) A renovação mecânica de ar deverá ter capacidade 
mínima de insuflamento de 50 m.3/hora, por pes
soa, distribuídos de maneira uniforme no recinto 
e obedecer as recomendações de normas técnicas 
que regulam a espécie; 

b) a instalação de ar condicionado deverâ obedecer, 
quanto à quantidade de ar insuflado, temperatura, 
distribuição, as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas. 

5. 9. O. 9. Os atuais locais de reunião deverão satisfazer o artigo 
anterior no prazo mâxlmo de dois anos, ou antes, se 
forem reformados ou acrescidos. 

(1) Sem prejuízo das multas aplicãveis, serão inter
ditados os locais de reunião que não cumprirem 
o disposto neste artigo. 

5 9 . O. 1 O. As larguras das passagens longitudinais e transver
sais, dentro das salas de espetâculos, serão proporcio
nais ao número provável de pessoal que por elas tran
sitem no sentido do escoamento, considerada a lotação 
mâxima. 

a) a largura mínima das passagens longitudinais é 
de 1 metro e a das transversais é de 1,70 m., sem-· 
pre que sejam utilizadas por um número de pes
soas igual ou inferior a 100; 

b) ultrapaMado êsse número, aumentarão a largura 
na razão de 8 milímetros por pessoa excedente. 
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( 1) A largura das passagens longitudinais é me
dida eixo a eixo dos braços das poltronas ou 
entre êstes e as paredes; e a das passagens 
transversais é medida de encosto a encosto 
das poltronas. 

5 . 9. O. 11. A largura das escadas será. proporcional ao nO. mero pro
vá.vel de pessoas que por elas transitam no sentido do 
escoamento, considerada a lotação má.xima. 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

a largura mini ma das escadas serâ de 1 5O metro 
sempre que utilizadas por número de pe;soas igual 
ou inferior a 1 O O; 
ultrapassado êsse nümero, aumentarão de largura 
à razão de 8 m1lfmetros por pessoa excedente; 
sempre que o nümero de degraus consecudvo,s ex
ceder a 16, serâ obrigatória a intercalacão de pa
tamar, o qua( terá., no mínimo, o comprimento de 
1,20 m., sempre que não haja mudanca de direção, 
ou 60% da largura da escada, quando houver esta 
mudança, respeitado o mtnlmo de 1,20 metros; 
nas escadas em curva, serão admitidos degraus em 
leque com râ.io mínimo de bôrdo interno de 3 50 
metros, e a largura mínima dos degraus na un'lla 
de piso de 0,30 metros; 
sempre que a largura da escada ultrapasse de 2,50 
metros, será obrigatória a subdivisão por corrimão 
intermediârio, de tal forma que as subdivisões re
sultantes não ultrapassem a largura de 1,50 m.; 
sempre que não haja mudança de direção nas es
cadas, os corrimões devem ser contlnuos; 
é obrigatória a colocação de corrimões contínuos 
junto as paredes da caixa da escada; 

o câlculo dos degraus serâ feito de modo que: -
o dôbro da. altura. mais a largura do piso em centí
metros não seja inferior a 62, nem superior a 64, 
respeitada a altura mã.xima de 17 centímetros e a 
largura mínima de 0,29 m.; 
o lance final das escadas será orientado na direção 
da satda; 
quando a sala de reunião ou espetáculos estiver 
colocada em pavimento superior, haverá., pelo me-o 
nos, duas escadas ou rampas convenientemente lo
calizadas dirigidas para saídas autônomas. 

5. 9. O .12. As escadas poderão ser substituídas por meio de ram
pas, sendo de 13% a sua inclinação mâxima. 

5. 9. O .13. A largura dos corredores serã. proporcional ao ntl.mero 
provâ.vel de pessol!JS que por elas transitem no sentido 
do ill>coamento, considerada a lotacão mâxlma. 

a) a largura m!nima dos corredores será de 1,50 m., 
sempre que utilizados, por nümero de pessoas igual 
ou inferior a 150; 

b) ultrapassado êsse n1lmero, aumentarão de largura 
na razão de 8 milimetros por pessoa excedente; 

c) quando vã.rias portas do salão de espetâculos abri
rem para o corredor, será. descontado do câlculo de 
acréscimo de largura dêste corredor a sua capaci
dade de acumula~;ão, na razão de 4 pessoas por m2. 
Para efeito dêsse desconto, s6 ·serã. computada a 
ârea do corredor contida entre as portas do salão 
de espetã.culo, a mais próxima e a mais distante 
da salda; 

d) quando o corredor der escoamento pelas duas ex
tremidades o acréscimo de largura serâ tomado 
pela metade do que estabelece a letra "b"; 

e) as portas de saída dos corredores não poderão ter 
largura inferior a dêstes. 

5. 9. O .l-i. As portas da >Sala de espetâ.culos ou de reuniões terão, 
obrigatoriamente, em sua totalidade, a largura cor
respondente a 1 centímetro por pessoa prevista na lota
ção do local, observado o mínimo de 2,00 metos para 
cada po1·ta. 

(1) As fôlhas dessas portas deverão abrir para fora 
no sentido de escoamento das salas sem obstru~;ão 
dos corredores de escoamento. 

(2) as portas de saída poderão ser dotadas de vedação 
complementar, mediante cortina de ferro, desde 
que: 

I - não impecam a abertura total das folhas 
das portas de saída; 

II - permaneçam abertas durante a realização 
dos espetâculos. 

lí. 9. O .15. As casas ou locais de reunião deverão ser dotados de 
instalações e equipamentos adequados contra incên
dio de acOrdo com as normas legais e regulamentarea 
em vigor. 

5. 9. O .16. Deverá ser prevista a instalação de um sistema de luz 
de emergência que, em caso de interrupcã.o de corrente 
evite durante uma hora que as salas de espetâculos ou 
de reunião, corredores, safdas e salas de espera fiquem 
às escuras. 
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5. 9. O .17. Os projetos, além dos elementos de construção pro
pri~mente ditos, apresentarão, antecedendo a sua exe
cuçao em duas vias, desenhos e memorial explicativos 
da distribuição das localidades e das instalações elétri
cas ou mecânicas para ventilação ar condicionado 
projeção e elevadores, com os div~rsos circuitos elé~ 
tricos projetados. 

5. 9. O .18. As con_dições mínimas de segurança, higiene e confor
to serao verificadas periód:lcamente pela Prefeitura 
com observância do disposto neste Código e na form~ 
prevista em regulamento. '· 

(1) De acOrdo com o resultado da vistoria, poderão 
ser exigidas obras mínimas sem as quais não sertl. 
permitida a continuação do uso especial do 
edifício. 

5.9.1. CINEMAS E TEATROS. 

6. 9 .1.1. As edificações destinadas a teatros e cinemas, deverão 
ter as paredes externas com espessura mínima de um 
tijolo, elevando-se 1 metro acima da calha de modo a 
dar garantia adequada e recíproca contra :Incêndio. 

6. 9 .1. Z. Deverão também ser adotadas medidas para evitar a 
transmissão de rufdos. 

6. 9 .1. 3. Nos cinemas e teatros, a disposição das poltronas serê. 
feita em setores separados por passagens longitudinais 
e transversais; a lotação de cada um dêstes setores não 
poderá. ultrapassar de 260 poltronas. As poltronas se
rão dispostas em filas, formando arcos de círculos, ob
servado o seguinte: 

a) o espacamento mínimo entre filas, medido de en
cOsto a encOsto será: 

I Quando situadas na platéia: de 0,90 metros 
para poltronas estofadas e 0,83 metros para 
as não estofadas; 

II quando situadas nos balcões: de 0,95 metros 
para as estofadas e 0,88 metros para as não 
estofadas. 

b) as poltronas estofadSJs terão largura m!nima de 
0,62 metro e as não estofadas 0,50 mtro medidas 
centro a centro dos braços; 

c) não poderão as filas tet· mais do que 15 poltronas; 
d) será. de 5 o ntimero má.ximo de poltronas das séries 

que terminarem junto às paredes. 

5. 9 .1. 4. Deverá ser apresentado o gráfico demonstrativo da 
perfeita visibilidade da tela ou palco, por parte. do es
pectador situado em qualquer das localidades. 

a) Tomar-se-á para esta demonstração a altura de 
1.125 metros para a vista do espectador sentado; 

b) nos cinemas a linha ligando a parte inferior da 
tela à vista de um observador deverá passar 12,05 
m. acima da vista do observador da fila seguinte; 

c) nos teatros, o ponto de visão para construção do 
gráfico de visib1lidade será tomado 0,50 m. acima 
do piso do palco e a 3 m. de profundidade, alêm 
da bôca de cena. 

6 . 9 . 1 . 5 . As passagens longitudinais na platêia não deverão ter 
degraus. desde que os desníveis possam ser vencidos 
por rampas de declividade não superior a 13%. 

5. 9 .1. 6. No caso de serem necessários degraus, deverão ter 
todos a mesma altura. 

5. 9 .1. 7. Nos balcões, não sertl. permitida entre os patamares, 
em que se colocam as poltronas, diferença de nfvel 
superior a 0,34 m., devendo ser intercalado degrau in
termediário. 

(1) :il:ste degrau intermediário terá a altura má.xima 
de 0,17 m. e a mínima de 0,12 m., com as lar
guras mínima de 0,28 m. e máxima de 0,35 m .• 

5. 9 .1. 8. Os balcões não poderão ultrapassar 2/5 do compri
mento das platéias. 

5. 9 .1. 9. Os pés direitos livres, mlnimos, serão: sob e sôbre o 
balcão de 2,50 m. e no centro da platéia de 6 m .. 

5. 9 .1.10. Os cinemas e teatros deverão, obrigatôriamente, dispor 
de salas de espera, independentes para platéias e bal
cões, com os requisitos seguintes: 

a) ter área mínima proporcional ao ntimero de pessoas 
previsto na lotação da "ordem de localidades" a 
que servir, à razão de 13 decímetros quadrados por 
pessoa nos cinemas e 20 dectmetros quadrados por 
pessoa nos teatros. 

b) a área da sala de espera sertl. calculada sem incluir 
a destinada, eventualmente, a bares, "bombonleres", 
vitrinas e mostruários. 
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li. 9 .1.11. Os c':mpartimentos sanitãrios, destinados ao püblico, 
deverao ser devidamente separados para uso de um e 
de outro sexo. 

a) Serão localizados de forma a ter f!icil acesso tanto 
para a sala de espetâculos como para as salas de 
espera; 

b) poderão dispor de ventilação indireta ou forçada, 
conforme dispõe o artigo 4 .1.10.; 

c) o nümero de aparelhos será. determinado de acOrdo 
com as seguintes relações, nas quais "L" representá. 
a lotacão da "ordem de localidades" a que servem: 

para homens: 

Latrinas ...................... . 
Lavatórios .................... . 
Mictórios ..................... . 

para mulhe1·es: 

Latrinas ...................... . 
Lavatórios .................... . 

L/300 
L/260 
L/ 80 

L/250 
L/260 

6. 9 .1.12. As salas de espetâ.culos poderão ser colocadas em pavi
mento superior ou inferior, desde que tenham o hall 
de entrada e a sala de espera, que lhe sirvam de acesso, 
situados no pavimento térreo. 

5.9.2. CINEMAS. 

a) será. admitida a instalação de lojas e entradas de 
edifícios sob ou sôbre as salas de espetáculos, desde 
que o piso e o teto destas sejam em estrutura de 
concreto armado e perfeitamente isolados contra 
ruídos. 

5. 9. 2 .1. A largura da tela não deverá ser inferior a 1/6 da 
distância que a separa da fila mais distante de 
poltronas 

5. 9. 2. 2. Nos cinemas, as poltronas não poderão ser localizadas 
fora da zona compreendida, na planta, entre duas retas, 
que partem das extremidades da tela e formam com 
esta ângulos de 120°. 

5. 9. 2. 3. Nenhuma poltrona poderá estar colocada alêm do peri
metro poligonal definido pelas linhas que ligam três . 
pontos, afastados da tela por distância igual a largura 
desta e situados, respectivamente, sôbre as retas de 
120° de que trata o artigo anterior e a normal ao eixo 
da tela. 

5. 9. 2. 4. O piso da platéia e dos balcões deverá apresentar, sob 
as filas de poltronas, superfície plana, horizontal, for
mando degraus ou pequenos patamares. 

5, 9. 2. 5. Em nenhuma posição das salas de espetâculos poderâ 
o feixe luminoso de projeção passar a menos de 2,50 
metros do piso. 

5. 9. 2. 6. As cabines de projeção deverão ter, pelo menos, ârea 
suficiente para duas máquinas de projeção e ter di
mensões mínimas seguintes: 

a) profundidade de 3 metros na direção da projeção; 
b) 4 metros de largura; 

(1) A largura deverá ser acrescida de 1,50 me
tro.s para cada máquina excedente a duas. 

5. 9. 2 .7. As cabines obedecerão, ainda, aos requisitos seguintes: 

a) serão inteiramente construidas com material incom
bustível, inclusive a porta de ingresso, que deverá. 
abrir para fora; 

b) o pé direito, livre, não serâ inferior a 2,60 metros; 
c) serão dotadas de abertura para o exterior; 
d) a escada de acesso à cabine serâ. dotada de cor

rimão; 
e) a cabine será dotada de chaminé de concreto ou de 

alvenaria de tijolos, comunicando diretamente com 
o exterior e com secção ütil mínima de 0,09 m.2, 
elevando-se 1,60 metros, pelo menos acima da 
cobertura; 

f J as cabines serão servidas de compartimento sanitâ.
rio, dotado de latrina e lavatório, com porta de ma
terial incombustivel, quando com aquelas se comu- . 
niquem diretamente; 

g) contíguo à cabine haverá um compartimento desti
nado a ~nroladeira, com dimensões mtnimas de 
1,00 x 1,50 m., dotada de chaminé comunicando di
retamente com o exterior e com secção ütil mínima 
de 0,09 m.2; 

h) além das aberturas de projeção e. visores, estrita
mente necessâ.rias, não poderão as cabines ter outras 
comunicações diretas com as salas de espetâ.culos; 

i ) as aberturas para projeção e os visores deverão ser 
protegidos por obturadores manuais de material in
combustíveL 
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5.9.3. TEATROS. 

5. 9. 3 .1. A parte destinada aos artistas deverá ter acesso direto 
do exterior, independente da parte destinada ao pü
blico. 

5 . 9 . 3 . 2 . A bOca de cena, tOdas as aberturas de ligacã.o entre o 
recinto do palco e suas dependências, depósitos e ca
marins, com o restante do edifício, deverão. ser dota
das de dispositivo de fechamento de material incom
bustfvel, de forma a impedir a propagação de incêndio. 

5. 9 .ll . 3. Os camarins individuais deverão ter: 

a) ârea ütil mínima de 4 metros quadrados; 
b) dimensões, em planta, capazes de conter um cfrculo 

de 1,50 m. de dill.metro; 
c) pê direito mínimo de 2,50 metros; 
d) janela comunicando para o exterior ou ser dotadas 

de dispositivos para ventilação forçada. 

(1) Os camarins individuais deverão ser servidos 
por compartimentos sanitários, devidamente 
separados, para uso de um e de outro sexo, e 
dotados de latrinas, chuveiros e lavatórios em 
nümero correspondente a um conjunto para 
cada cinco camarins. 

5 . 9 . 3. 4. Deverão os teatros ser dotados de camarins gerais ou 
coletivos, um, pelo menos, para cada sexo, com- ârea 
mínima de 20 m.2; suas dimensões serão capazes de 
conter um circulo de 2,00 m. de diâmetro; serão dota
dos de lavatórios na proporção de 1 para cada 6 m.2 
de área. 

(1) Em caso de teatros infantis, a i!.rea mínima dos 
camarins coletivos será de 12 m.2. 

( 2) Os camarins gerais ou coletivos serão servidos por 
compartimentos sanitãrios com latrina e chuveiro, 
na base de 1 conjunto para cada 10 m.2, devida
mente separados para um e outro sexo. 

5. 9. 3. 5. Os compartimentos destinados a depósitos de cenârios 
e material cênico, tais como guarda-roupa e decorações, 
deverão ser inteira.mete construídos de material incom
bustfvel inclusive fOlhas de fechamento, e não poderão 
ser localizados sob o palco. 

5.1 O. O. F A.BRICAS E OFICiNAS. 

5.10. O .1. Os edifícios destinados a fâbricas ou oficinas, de três 
ou mais pavimentos, deverão ter, obrigatôriamente, 
estrutura de concreto armado ou metâ.lica. 

5 . 1 O. O. 2. As fãbricas e oficinas, quando construídas junto às 
divisas do lote, deverão teL" as paredes confinantes do 
tipo corta fogo, elevadas um metro, no mínimo, a 
cima da calha ou rufo. 

6 .10. O. 3. Deverão ser d~ material incombustível, a estrutura 
do edifício, as paredes externas e as escadas. 

5 .1 O. O. 4. Nas fábricas ou oficinas que produzem ou utilizem 
matéria prima ou substâncias de fácil combustão, as 
fornalhas, ligadas a estufas ou chaminés, deverão ser 
localizadas externamente à edificação ou, quando in
ternas, em compartimento próprio e exclusivo. 

5 .10. O. 5. Deverá. ser de três metros o pé direito dos comparti
mentos situados: 

a} em pavimentos superiores ao térreo ou em sub
solos; 

b) no pavimento térreo, quando destinados à admi
nistração e quando não constituem local de tra
balho. 

5 .1 O. O. 6. Os pisos dos compartimentos que assentem direta
mente sôbre a terra deverão ser constituídos, obriga
toriamente, de base de concreto de espessura. mínima 
de 5 centímetros e ter revestimento adequado à natu· 
reza do trabalho. 

(1) Excetuam-se: 

a) fundições; 
b) serrarias e outras indüstrias cujas atividades 

devam ser exercidas sõbre pisos não re
vestidos. 

6.10. O. 7. Nos compartimentos destinados a ambulatórios e re
feitórios e sanitã.rios, o piso e as paredes até a altura 
mínima de 2,00 m., deverão ser revestidos de material 
liso, impermeâvel e resistente a lavagens frequentes. 

5.10. O. 8. As fábricas e oficinas com mais de 1 pavimento de
verão dispor de, pelo menos, uma escada ou rampa 
com largura livre p1·oporcionada na razão de 1 em. 
por pessoa. prevista. na lotação do local de trabalho a 
que servirem, observado o minimo absoluto de 1,20 m. 
e atendidas mais as seguintes condições: 
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a) altura máxima dos degraus será de 0,17" m. e a 
largura mínima de 0,28 m., não sendo computada 
a projeção dos rebordos; 

b) sempre que a altura a ser vencida exceder a 3,30 
metros, será obrigatória a intercalação de pata
mar, o qual terá no mínimo, 1,20 metros de com
primento; 

c) nos trechos em leque, o raio de curvatura mínimo 
de bordo interior deverá -ser de 1 metro e a lar
gura mínima dos degraus na linha de piso (art. 
4. 6. 2.) de 0.28 metros; 

d) sempre que a largura da escada ultrapasse de 
2,50 metros, será obrigatória sua subdivisão por 
corrimãos intermediârios de tal forma que as sub
divisões resultantes não ultrapassem a largura de 
1,60 metros; 

e) sempre que não haja mudança de direção nas es
cadas, o corrimão ou corrimãos intermediârios de 
verão ser contínuos; -

f) será de 40 m. em cada pavimento a distância má
xima entre a escada ou rampa e o ponto mais dis
tante do local de trabalho, por ela servido. 

5.10. O. 9. Os compartimentos que constituírem local de traba
lho, deverão dispor de aberturas de iluminação, per
fazendo área total não inferior a 1/5 da área do piso. 

(1) A ârea iluminante será formada pelas janelas 
inclusive as localizadas na cobertura, tais como 
lanterninhas s "sheds"; 

(2) Poderâ, também, ser computada no cálculo, a 
área das clarabóias, até o mãximo de 20% da 
ârea. iluminante exigida; 

.(3) As aberturas de iluminação voltadas para N, ou 
W, quando expostas diretamente à luz solar, e, 
bem assim, as clarabóias, deverão ser protegidas 
adequadamente contra a ofuscação. 

5.10.0.10. A área total das aberturas de ventilação será, no mí
nimo, 2/3 da ârea iluminante exigida. 

5 .10. O .11. Quando a atividade a ser exercida no local de traba
lho fôr incompa.tlvel com a ventilação ou iluminação 
naturais, estas poderão ser obtidas por meios arti
ficiais. 

5.10.0.12. Os compartimentos sanitários, em cada pavimento de
verão ser devidamente separados para uso de um e 
de outro sexo. O n11mero de aparelhos exigidos ser§. 
determinado conforme a tabela seguinte: 

HOMENS 
1 10 1 3 

11 24 2 6 
25 49 3 9 
50 100 5 15 

de 100 Mais 1 cada 30 Mais 1 cada 10 

MULHER ES 
1 5 1 
6 14 2 

15 30 3 
31 50 4 
51 80 5 

Mais de 80 Mais 1 para cada 20 

5. 10. O .13. Os compartimentos sanitários não poderão ter comu
nicação direta com local de trabalho. 

5.10. O .14. Quando o acesso aos compartimentos sanitários de
pender de passagem ao ar livre, esta deverá ser co
berta e ter largura mínima de 1,20 metros. 

5 .10. o .15. As fábricas e oficinas dev:erão dispor de COJ11part1-
mentos de vestiâ.rios, dotados de armários, dev:ida
mente separados para uso de um e de outro sexo e 
com área ütil não inferior a 0,35 m.2 por operário 
prev:isto na lotação do respectivo local de trabalho, 
observado o afastamento mínimo de 1,35 m. entre as 
frentes dos armários e a área mtnima de 8 m.2. 

( 1) Os vestiários não poderão servir de passagem 
obrigatória. 

6.10. O .16. A Prefeitura, de acOrdo com a legislação trabalhista, 
determinará. em regulamento, quais as fAbricas e ofi
cinas a serem dotadas, obrigatoriamente, de compar
timentos para chuveiros, bem como o número dêstes, 
de acOrdo com a natureza de trabalho nelas exercido. 

6,10. O .17. Os compartimentos destinados a refeitório e os des
tinados a ambulatório, deverão ter os pisos e as pa
redes atê a altura de 2,00 metros revestidos de ma
terial liso, impermeá.vel e resistente a frequentes 
lavagens. 



5.10. O .18. Os compartimentos destinados a depósito ou mani• 
pulação de materiais inflamáveis deverão ter forros 
construídos de material incombustível e todos os vãos 
de comunicação interna, inclusive os de acesso a es
cadas, vedados por portas tipo corta fogo. 

(1) Quando situados em pavimento imediatamente 
abaixo do telhado, o forro incombustível poderá 
ser dispensado, passando a ser exigida a cons· 
trução de paredes do tipo corta-fogo, elevada..s 
um metro, no mtnimo, acima da calha ou rufo. 

5.10. O .19. As instalações industriais, cujo funcionamento produ· 
zir ruidos ou vibrações danosas à sadde ou bem estar 
da vizinhança, não poderão ser localizadas a menos 
de um metro das divisas do lote, e deverão ser dotadas 
de dispositivos destinados a suprimir êsses incon• 
venientes. 

5.10. O. 20. As chamin!ls de estabelecimentos industriais deverão 
elevar"''!e no mínimo 5 metros acima da edificação 
mais alta, situada atê a distância de 5O m .. 

(1) Para os efeitos dêste artigo considera-se altura 
da edificação a cota do fôrro do último pavi
mento. 

5.10. O. 21. As chaminés deverão ser dotadas de câmaras de lava
gens dos gases da combustão e de detentores de 
fagulhas. 

5 .10. O. 22. As fâbricas e oficinas deverão ser dotadas de instala
ções e equipamentos adequados contra incêndio, de 
acôrdo com as normas legais e regulamentares em 
vigor. 

5 .1 O .1. FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. 

5 .11. 

5 .lO. 1.1. As fâbricas de produtos alimentícios e congêneres e 
as usinas de beneficiamento de leite, deverão satisfa· 
zer ao disposto no artigo 5 . 7 .1 • 

5.10 .1. 2. Os estabelecimentos industriais de preparo de carne 
e seus derivados deverão satisfazer ao disposto no ar
tigo IL 7.2. 

(1) O disposto neste artigo também se aplica aos es
tabelecimentos de preparo dos produtos deriva"' 
dos do pescado. 

li .10 .1. 8. Os compartimentos destinados a laboratórios, anexos 
a fábricas de produtos aliment!clos, deverão apresen
tar, em planta ,dimensões capazes de conter um círcu
lo com 2 metros de raio e não poderão ter comuni
cação direta com a via püblica. 

5.10 .1. 4. Os edifícios destinados a usina de beneficiamento de 
leite, serão isolados ou recuados, no m!nlmo, 6 metros 
das divisas do lote, salvo das que confinarem com a 
via· pública, onde serâ observado o rêcuo de frente, 
estabelecido em lei. 

5.10 .1. 5. As usinas de beneficiamento de leite deverão dispor 
de compartimentos em número necessârlo ao funcio
namento independente, das seguintes atividades: -
recebimento de leite; laboratório; beneficiamento; ex
pedição; lavagem e esterilização do vasilhame; câ.ma
ras frigoríficas; depósito do vasilhame; além de ves
t!Arios e compartimentos sanitários. 

(1) Os compartimentos sanitários e vestiArios deve~ 
rão ser localizados fora do corpo da edificação 
em que estiver instalada a usina, observado o 
disposto no artigo 5.10. O .12. 

5.10 .1. 6. As dependências destinadas a moradia deverão ficar 
isoladas dos compartimentos destinados a preparo de 
produtos alimentícios. 

GARAGES COLETIVAS. 

5.11.1. 

5 .11.2. 

5 .11.3. 

As garages colettivas deverão obedecer ao disposto no 
artigo 4 . 8 . 1 . e ter: 

a) as paredes e escadas e bem assim todos os ele
mentos da construção, que constituem a estrutura 
do ediftcio, de material incombustivel; 

b) deverão ser dotadas de ventilação forcada, quan
do não disponham de ventilação natural. 

A concordâ.ncia do ntvel da soleira com o do passeio, 
nas entradas de veículos, deverA ser feita, em sua to· 
talidade, dentro do lote. 
O acesso às garages, quando com capacidade superior 
a 50 carros, deverâ ser obtido por meio de dois ou 
mais vãos, com largura mínima de 3 m. cada um, ad· 
mitindo-se um vão único, com largura minlma de G 
metros. 
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5.11.4. 

5.11.5. 

5.11.6. 

5 .11. 7. 

5.11.8. 

As rampas para trãfego de vetaulos terão a largura 
minima de 3 m. e a declividade mâxima de 20%. 

Deverão ser dotadas de instalações e equipamentos 
adequado contra incêndio. 
Quando servirem para oficinas de reparações e con
sertos, deverá. a secção a isso destinada obedecer ao 
disposto no capítulo 5.10. O. 
Quando tiverem secção de lubrificação, lavagem e 
abastecimento, deverão obedecer ao disposto no capr
tulo 5.12. 
Quando as garages coletivas forem situadas em edlfí~ 
cios destinados a moradia, não será permitida a ins
talação de secção de abastecimento. 

POSTOS DE SERVIÇO. 

5.12.1. 

5.12.2. 

5.12.3. 

5.12.4. 

5.12. 5. 
5.12. 6. 

Os postos de serviço e abastecimento deverão ter os 
aparelhos abastecedores distantes 4,50 m., no mínimo, 
do alinhamento da via pública, sem prejuizo de obser
vância dos recuos especiais estabelecidos. 
O posto deverá dispor, no mfnimo. de dois vãos de 
acesso, com largura livre de 7 m. cada um e distantes 
entre si no mínimo, 3 m .. 
Em tôda a frente do lote não utilizada pelos acessos, 
deverá ser construída mureta, gradil, ou outro obs
táculo com altura de 0.26 em .. 
Junto à face interna das m.uretas, gradil ou outro obs
táculo e em tôda a extensão restante do alinhamento 
deverá ser constru!da canaleta destinada à coleta de 
â.guas superficiais". Nos trechos correspondentes aos 
acessos, as canaletas serão dotadas de grelha. 
A declividade máxima dos pisos será. de 3%. 
As instalações para lavagem e lubrificação deverão ser 
locali:~:adas em compartimentos cobertos, obedecendo 
ao seguinte: 

(1) O pé direito mínimo dêsses compartiment~Ts será 
de 4,60 m.; 

(2) As paredes nessas instalações deverão ter a altu
ra mfnima de 2,50 m. revestidas de material Uso 
e impermeável. 

(3) As paredes externas deverão ser fechadas em 
tôda a altura; quando dotados de caixilhos, êstes 
serão fixos sem aberturas. 

( 4) Quando os vãos de acesso estiverem voltados para 
a via pública ou divisas do lote, deverão distar 
dessas linhas 6,00 metros no mínimo. 

(5) Quando êsses vãos não estiverem voltados para a 
via püblica ou divisas do lote, deverão distar des4 

tas linhas 3,00 metros no mínimo. 

5.13.0. INFLAMÃVELS LíQUIDOS. 

5 .13. O .1. Os entrepostos e depósitos destinados ao armazena
mento de inflamávei.;J não poderão ser construídos, 
adaptados ou instalados sem licença específica e prévia 
da Prefeitura. O pedido deverá ser instruído com: 

a) memorial descritivo da instalação, mencionando 
o inflamãvel ,a natureza e a capacidade dos tan
ques ou recipientes, os dispositivos protetores con
tra incêndio ,aparelhos de sinall:z:ação, assim como 
todo o aparelhamento ou maquinãrlo a ser empre
gado no instalação; 

b) planta em três vias, na qual deverâ constar a edifi
cação, a implantação do maquinârio e a posição 
dos recipientes ou dos tanques. 

(1) No caso de depõsltos destinados a armazena
mento em recipientes ou tanques de volume 
superior a 10.000 litros, os documentos que 
instruem o pedido deverão ser subscritos e a 
instalação ser executada sob a responsabili
dade de profissional habilitado. 

· 6 .13. O. 2. São considerados líquidos inflamâvels, para os efeitos 
dêste Côdigo, os que tem seus pontos de inflamabili
dade abaixo de 135°C e classificam-se nas seguintes 
categorias: 

l.a Categoria: 

Os que tenham ponto de inflamabilidade inferior 
ou igual a 4° C, tais como: gasolina, éter,· nafta, 
benzo!, colodio e acetona; 

2.a Categoria: 

Os que tenham ponto de inflamabilidade compre
endido entre 4° C e 25° c, inclusive, tais como: 
acetato de amila e toluol; 

3.a Categoria: 

a) os.inflamâveis cujo ponto de inflamabilidade 
esteja compreendido entre 25° C e 66° C; 

b) os inflamâveis cujo ponte de inflamabilidade 
esteja compreendido entre 66° C e 135° C, 
sempre que estejam armazenados em quan· 
tidades superiores a 50.000 litros. 
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(1) Entende-'Se por ponto de inflamabilida
de o grau de temperatura em que o li
quido emita vapores, em quantidade tal 
que, se possa inflamar, pelo contacto de 
chama ou centelha. 

6 .13. O. 3. Os entrepostos e depósitos de inflamâ.veis Uquidos, 
quanto à forma de acondicionamento e armazena
mento, classificam-se nos seguintes tipos: 

1.0 tipo: 

2.0 tipo: 

3.0 tipo: 

as construções apropriadll$ para armazena
namento, em tambores, barricas, quintos, 
latas ou outros recipientes móveis; 

os constituídos de tanques ou reservatórios 
elevados ou semi-enterrados e obras com
plementares; 
os constituídos de tanques ou reservatórios 
inteiramente subterrâneos e obras comple-
mentares • 

6.13.1. DEPOSITOS DO 1.0 TIPO. 

5.13 .1.1. Os depósitos do 1.9 tipo deverão satisfazer aos seguintes 
requisitos: 

a) ser divididos em ,secções contendo cada uma o ma.
ximo de 200.000 litros, instaladas em pavilhão 
que obedeça aos requisitos do artigo 5. Í3 .1. 2. 

b) os recipientes serão re,sistentes; ficarão distantes 
um metro, no mínimo, das paredes; a capacidade 
de cada recipiente não excederá 210 litros, a não 
ser para armazenar álcool, quando poderâ atingir 
600 litros. 

(1) Nesses depósitos, não serâ admitida, mesmo 
em carâter temporârio, utilização de qual· 
quer aparelho, instalação ou dispositivo pro
dutor de calor, chama ou faisca. 

(2) Serâ obrigatória a instalação de aparelhos 
sinaladores de incêndio ligad<>s com o com
partimento do guarda. 

5.13 .1. 2. Os pavilhões deverão ser térreos e ter: 

a) material de cobertura e do respectivo vigamento 
in com bustíve1; 

b) as vigas de sustentação do telhado apoiadas de ma· 
neira a, em caso de queda, não provocar a ruina 
das mesmas; 

c) as paredes circundantes construídas de material 
incombustível com espessura que impeça a pa&' 
sagem do fogo pelo menos durante uma hora: 

d) as paredes impermeáveis ou impermeabilizadas em 
tOda a superflcie interna; 

e) as paredes que dividem as secções entre si, de tipo 
corta-fogo, elevandoJse, no mfnimo, até um me
tro acima da calha ou rufo; não poderá. haver 
continuidade de beirais, vigas, terças e outras pe
ças construtivas; 

f) o piso protegido por uma camada de, no mínimo, 
cinco centrmetros de concreto; impermeabilizado, 
isento de fendas ou trincas e com declividade su
ficiente para escoamento dos Uquidos com um 
dreno para recolhimento dêstes em local apro
priado; 

g) portas de comunicação entre as secções de depô• 
sito ou de comunicação com outras dependências, 
do tipo corta-fogo, dotadas de dispositivos de fe
chamento automâtico e dispositivo de proteção. 
que evitem entraves ao seu funcionamento; · 

h) soleiras das portas internas de material lncombus
tivel, com 15 centimetros de altura acima do piso; 

i) iluminação natural; a artificial, se houver, deverâ 
ser· feita por lâmpadas elétricas incandescentes; 
nos casos de armazenamento de inflamáveis lí
quidos de l.a e 2.a categorias, as Hlmpadas deve
rão ser protegidas por globos impermeâveis aos 
gases e providas de tela metálica protetora; 

j) as instalações elétricas embutidas nas paredes e 
canalizadas nos telhados; nos casos de armazena• 
mento de inflamâvels líquidos de l.a e 2.a cate
gorias, os acessórios elétricos, tais como chaves, 
comutadores e motores, deverão ser blindados 
contra. penetração de vapores ou colocados fora 
do pavilhão; 

k) ventilação natural; quando o liquido armazenado 
fôr infla.mâvel de l.a categoria, que possa. ocasio
nar produção de vapores, ter ventilação adicional, 
mediante aberturas, ao nrvel do piso, em oposi
ção às portas e janelas; 

(1) em cada secção, aparelhos extintores de in
cêndios. 
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5 .13 .1. 3. Os pavilhões deverão ficar afastados no mínimo qua
tro metros entre si, de quaisquer ~utras edlfi~ações 
depósito e das divisas do terreno, ainda no caso do 
imóvel vizinho ser do mesmo proprietário. 

5.13 .1. 4. A Prefeitura poderli. determinar o armazenamento em 
separado de inflarn~veis que, por sua natureza, pos~ 
sarn apresentar perigo quando armazenados em con
junto, bem como os requisitos e exigências adequadas 
a êsse fim. 

5.13. 2. DEPóSITOS DO 2.0 TIPO. 

5.13. 2 .1. Os depósitos do 2." tipo serão constituídos de tanques 
semi-enterrados ou com base, no m!i.xlmo, a meio me
tro acimo do solo, e deverão satisfazer ao seguinte: 

a) a capacidade de cada reservatório ou tanque n~ 
poderão exceder a 6.000.000 litros; 

b) os tanques ou reservatórios serão de aço ou de 
ferro galvanizado, fundido ou laminado. A utili
zação de qualquer outro material dependerâ da 
aprovação prévia da Prefeitura. 

c) os tanques ou reservatórios metá.llcos serão solJ 
dados, e, quando rebitados, calafetados de ma
neira a tornar-se perfeitamente estanques e serão 
protegidos contra a ação dos agentes atmosféricos 
por camadas de tinta apopriada para êsse fim. 

d) a resistência dos tanques ou reservatórios deverá. 
ser comprovada em prova de resistência a pres
são, a ser realizada em presença de engenheiro da 
Prefeitura, especialmente designado; 

e) os tanques metâlicos estarão ligados eletricamente 
à terra. Nos de concreto armado, as armaduras 
serão ligadas eletricamente à terra. 

f) as fundações e os suportes dos tanques deverão 
ser inteiramente de material incombustível. 

g) os tanques providos de sistema próprio e especial 
de proteção e extinção de fogo, deverão distar das 
divisas do terreno e uns dos outros, no minimo, 
uma vez e meia a sua maior dimensão (diâmetro, 
altura ou comprimento) ainda no caso do imóvel 
vizinho ser do mesmo proprietã.rio. Com relação 
à divisa confinante com a via pública, serâ sufi
ciente a distância correspondente a uma vez a re
ferida maior dimen-são; em qualquer caso, serà 
suficiente o afastamento de 35 metros; 

h) os tanques não providos de sistema próprio e espe~ 
cial de proteção e extinção de fogo, deverão distar 
das divisas do terreno e uns dos outros, no míni
mo, o dôbro de sua maior dimensão (diâmetro, 
altura e comprimento) ainda no caso do imóvel 
visinho ser do mesmo proprietã.rio. Com relação 
à divisa confinante com a via p11blica, serâ sufi
ciente a distância correspondente a uma vez e 
meia a referida maior dimensão em ·qualquer 
caso serâ -suficiente o afastamento de 45 metros; 

i) quando destinados a armazenar inflamâveis, em 
volume superior a vinte mil litros, os tanques e 
reservatórios deverão ser circundados por muro, 
mureta, escavação ou atêrro, de modo a formar 
bacia com capacidade livre mfnima corresponden
te à do __ próprio tanque ou reservatório; 

j) os muros da bacia não deverão apresentar aber
tura ou solução de continuidade e deverão ser ca• 
pazes de resistir 11. pressão dos líquidos eventu
almente extravasados; 

k) no interior da bacia não é permitida a instalação 
de bombas para abastecimento dos tanques ou 
para esgotamento de âguas pluviais; 

1) os muros da bacia construidos de concreto deve
rão, quando necessãrio, ter juntas de dilatação, de 
metal resistente à corrosão; 

m) os tanques deverão distar das paredes das bacias 
um metro no mínimo. 

(1) - Os tanques e reservatórios de líquidos, que 
possam ocasionar emanação de vapores inflamãveis, 
deverão observar o seguinte: 

a) ser providos de respiradouro equipado com vã.l
vulas de pressão e de vâcuo, quando possam os H
quidos ocasionar emanacão de vapores inflamâ
veis; 

b) 

c) 

a extremidade do cano de enchimento deverâ ser 
feita de modo a impossibilitar derramamento de 
inflamá v eis; 
o abastecimento do tanque será feito diretamente 
pelo cano de enchimento, por meio de urna man~ 
guelra ligando-o ao tambor, caminhão-tanque, 
vagão, ou vasilhame utilizado no transporte de 
inflamã. v eis; 



d) os registros deverão ajustar-se nos respectivos 
corpos e serem providos de esperas indicativas da 
posição em que estejam, abertas ou fechadas; 

e) os encanamentos deverão, sempre que possível, ser 
assentes em linhas retas e em tôda instalação pre
vistos os meios contra expansão, contração e vi
bração; 

f) é proibido o emprêgo de vdiro nos indicadores de 
nível. 

(2) - Serão admitidos tanques elevados propria
mente ditos, desde que satisfaçam ao seguinte: 

a) só poderão armazenar inflama.veis de 8.a cate
goria; 

b) devem ficar afastados, no mtnimo, 4 metros de 
qualquer fonte de calor, chama, ou faísca; 

c) devem ficar afastados da divisa do terreno mesmo 
no caso de o terreno vizinho ser do mesmo pro
prietário, de uma distância não inferior à maior 
dimensão do tanque (diâmetro, altura ou com
primento); 

d) o tanque, ou conjunto de tanques, com capacidade 
superior a 4.000 litros, devem ser protegidos ex
ternamente por uma caixa com os requisitos se
guintes: 

I ter a espessura mínima de 10 em., quando de 
concreto ou 21í em., quando de alvenaria; 

II as paredes laterais devem ultrapassar o tôpo 
do tanque de, no ntlnimo, 30 em.; 

III as paredes da caixa devem distar, no mínimo, 
10 em. dos tanques; 

IV ser cheias de areia ou terra apiloada até o 
tôpo da caixa. 

5.13.3. DEPOSITOS DO 3.0 TIPO. 

5.14. 

5.15. 

5 .13. 3 .1. Os tanques ou reservatórios subterrâneos deverão obe
decer ao seguinte: 
a} ser construídos de aço ou de ferro galvanizado, 

:fundido ou Iaminado, ou de outro material previa
mente aprovado pela Prefeitura; 

b) ser construidos para resistir, com segurança, à. 
pressão a que forem submetidos; 

c) deverão ser dotados de tubo respiratório, termi
nando em curva e com a abertura voltada para 
baixo, protegida por tela metálica. ii:sse tubo 
devera. elevar-se três metros acima do solo e dis
tar, no mínimo, um metro e cinquenta centí
metros de qualquer porta o,u janela. 

5 .13. 3 . 2. Quando o tanque ou reservatório sé destinar ao ar
mazenamento de inflamã.veis de l.a categoria, a ca
pacidade máxima de cada um será de 200.000 litros. 

5.13.3.3. Deverá haver uma distâ.ncia m!nima igual à metade 
do perímetro da maior secção normal do tanque, enJ 
tre o costado dêste e o imóvel vizinho, ainda que per
tencente ao mesmo proprietário. 

5 .13. 3. 4. Deverâ. haver distância mínima entre dois tanques 
igual ou maior que um vigésimo da prevista. no artigo 
anterior, com o mínimo de 1 metro. 

5 .13. 3. 5. Os tanques subterrâneoo devem ter seu tôpo, no mí
nimo, a 50 centímetros abaixo do nivel do solo. 

(1) No caso de tanque com capacidade superior a. 
5.000 litros, essa profundidade será contada a 
partir da cota mais baixa do terreno circunvi
zinho, dentro de um rá.io de 10 metros. 

GASOMETROS. 

5.14.1. Os gasômetros e demais reservatórios de inflamáveis 
gasosos deverão satisfazer ao disposto nos itens "a" 
a "h" do artigo 5.13.2.1. 

DEPOSITOS DE CARBURETO E FÁBRICAS DE ACETILENO. 

5.16.1. Os depósitos para armazenamento de carbureto de 
cálcio deverão obedecer ao seguinte: 

a) ser instalados em edifícios térreos; 
b) a iluminação elétrica se farã. mediante Hl.mpadas 

incandescentes, instalações embutidas ou em 
cabos armados com interruptores colocados ex~ 
ternamente ao depósito; 



5.16. 

5.15 . .2. 

c) quando de capacidade entre 10.000 quilos e 25.000 
quilos deverão ser do tipo "corta-'fogo" as pareJies 
que separarem o depósito dos edifícios contrguos . 
.As portas deverão ser de material incombustível, 
de fechamento automático em caso de incêndio, 
sempre que o depósito estiver localizado a menos 
de 4 metros de outras edificações; 

d) quando de capacidade superior a 25.000 quilos, 
deverão observar o afastamento de 15 metros, no 
mínimo, de qualquer construção ou propriedade 
vizinha; 

e) deverão ser dotados de aparelhos extintores de 
incêndio de tipo adequado. 

As fábricas de acetileno deverão observar o ·,seguinte: 

a) os compartimentos onde se manipular o acetileno 
comprimido deverão diatar, no mfnimo, 30 m. 
das propriedades vizinhas. Nas fâ.bricas cuja capa-" 
cidade mensal for superior a 25.000 rn.3, a dis
tAncia mínima será de 60 metros; 

b) -os geradores de acetileno deverão ser instalados 
um em cada compartimento a êles exclusivamente 
destinado; 

c) os locais onde o acetileno seja manipulado sob alta 
pressão deverão ser separados por divisões resis
tentes ao fogo daqueles em que seja manipulado 
sob baixa pressão; 

d) deverão ser vedadas por portas incornbustíveis, 
dotadas de dispositivo de fechamento autornâtico, 
as comunicações entre os depósitos de carbureto 
de câlcio e os demais compartimentos da fábrica; 

e) os motores deverão ser instalados em comparti
mento ou compartimentos separados, cujas pare-
des sejam irnpermeá.veis aos gases; 

f) as plataformas elevadas deverão possuir saldas 
de socorro; 

g) além dos requisitos de iluminação estabelecidos 
neste Código, todos os compartimentos da fA,brica 
deverão possuir aberturas de ventilação na parte 
superior de sua cobertura; 

h) deverão observar o afastamento mínimo de 5 rn. 
das edificações vizinhas, todos os locais ou com
partimentos onde fôr instalado compressor, ou 
onde se realizar o enchimento dos tubos de aceti
leno comprimido. 

DEPOSITOS DE FITAS CINEMATOGRÁFICAS. 

5.16.1. Os depósitos de fitas cinematográficas à base de ni
tro-celulose deverão satisfazer ao seguinte: 

I Para quantidade até 500 quilos de pêso líquido: 

a) ser subdivididos em células com capacidade 
mâ:x:irna de 1.25 quilos, volume máximo de 
1 metro cúbico e volume mlnirno de 0,003 rn.S 
por quilograma de fita armazenado; 

b) a célula serli feita de material resistente e 
bom isolante térmico; terá ilm urna de suas 
faces urna porta indilpendente e serâ provida 
de um pulverizador de âgua de funcionamento 
autornâtico em caso .de incêndio; 

c) as bobinas serão armazenadas em posição ver
tical. 

II Para quantidades superiores a 600 quilos de pêso 
líquido: 

a) serem subdivididos em câmaras ou cofres de 
capacidade mâxirna correspondente a 500 qui~ 
los de pêso liquido e de volume rnâxirno de 
20 metros cübicos; 

b) os cofres serão de material resistente, bom 
isolante térmico e de rnodêlo prévlarnente 
aprovado pela Prefeitura. 

c) os cofres serão providos de condutor desti~ 

nado ao escapamento dos gases de eventual 
explosão satisfazendo ao seguinte: 

1.0 Secção normal mínima de 1 rn. quadrado. 
2.° Comunicação direta com o ar livre, desem-

bocando à dist!l.ncia mínima de 8 metros de qualquer 
safda de socorro. 

3.0 Serão feitos do material resistente e bom 
isolante térmico. 

4.0 
- A abertura de comunicação com o exterior 

poderá ser provida de tampa ou fêcho, desde que cons
tituído de painéis de ârea não infel'ior a 0.20 rn.2 de 
material leve e bom i-solante térmico. Essa tampa de
verá abrir autornât1camente em caso de incêndio. Na 
parte interna dessa abertura será admitida rede me-
t!i.lica protetora com malha de, pelo menos 0,01 rn.2 
de área. instalada de modo a não prejudicar o funcio-

namento da tampa ou fêcho. · 
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5.16.2. 

d) os cofres serão dotados de pulverizador de 
lí.gua, de funcionamento automâ.tico em caso 
de incêndio. 

e) as bobinas serão armazenadas em posição ver
tical. 

f) as prateleiras ou subdivisões internas deverão 
ser de material resistente e bom isolante tér
mico. 

g) as portas de acesso ao depósito serão de ma
terial que impeça a passagem de. chama. 

h) deverão ter dispositivo de fechamento auto
mâtico, em caso de incêndio, tôdas as portas 
de cofres e bem assim as de acesso ao depósito. 

Nos depósitos de fitas cinematogrâ.ficas, a iluminação 
artificial sera. elétrica, mediante 1!\.mpadas incan-

descentes, sendo vedado o uso de cordões extensíveis. 
Os motores elétricos, porventura instalados, serão 
blindados. 

ARMAZENS DE ALGODÃO. 

5.17.1. As construções destinadas a armazene de algodão, 
ficam sujeitas às seguintes prescrições; 

I Os armazena serão sUbdivididos em recintos de 
ârea não superior a 1.200 metros quadrados. 

II Cada recinto será. circundado por paredes de al
venaria, com espessura mfnima de um tijolo, 
feitas com tijolos compactos ou material de 
idêntica isolação contra fogo, assentados com 
argamassa de boa quaUdade. As paredes que 
confinarem com edificações vizinhas e as que 
dividirem os recintos entre si serão do tipo 
corta-fogo, elevando-se, no mínimo, até um me
tro acima da calha ou rufo. Não haver!i. conti
nuidade de beirais, vigas, terças e outras peças 
construtivas. 

III As coberturas dos armazene serão providas de 
aberturas para ventilação na proporção mfnima 
de 1/60 da área do piso. 

IV A área iluminante deverá. corresponder no mfni
mo a um vigésimo da á.rea do piso. No cá.lculo 
da ã.rea iluminante, serão consideradas janelas 
clarabóias ou telhas de vidro. 

V As portas de salda deverão abrir para tora, As 
de comunicação entre recintos deverão ser: 

a) incombustrveis e do tipo corta-fogo; 
b) dotadas de proteção para fechamento auto-

má.tico, em caso de incêndio; 
c) dotadas de dispositivos de proteção, que 

evite entraves ao seu funcionamento. 

VI As vigas de sustentação do telhado, tanto as de 
madeira como as de ferro, serão dispostas de 
modo que sua queda não arruíne as paredes 
divisórias. 

VII Deverão satisfazer ao disposto no art. 5.10.0.18. 

VIII Quando o armazem se compuser de corpos com 
alturas diversas os corpos mais altos não pode
rão ter beirab; combusUveis ou janelas sObre 
o teto dos corpos mais baixos e que possam 
ficar sujeitos ao fogo eventual dêstes. 

IX TOdas as aberturas de ventilação ou iluminação 
deverão ser dotadas de dispositivos de proteção 
contra a .penetvação de fagulhas. 

X Os pisos na parte exclusivamente destinada ao 
empilhamento de blocos de fardos deverão: 
a) ter declividade não inferior a 3% ; 
b) ser dispostos de forma que, em caso de in

cêndio, a âgua utilizada na extinção em de
terminado bloco de fardos empilhados não 
danifique fardos de blocos vizinhos. 

XI Ser dotados de instalações e equipamentos hi
drá.ulicos adequados il. extinção de inclindios. 

XII A iluminação artificial deve ser ünicamente por 
meio de lâ.mpadas elétricas. Os fios condutores 
de luz e tOrça serão embutidos ou em cabos ar
mados e as chaves protegidas por caixas de 
metal ou cimento armado. O conjunto aerâ. pro
tegido por fuslvels apropriados. 

XIII Cada recinto será. provido de extintores de in
cêndio adequados à mercadoria e mantidos em 
bom estado de funcionamento. 

XIV Cada recinto terâ ainda escadas, baldes, fontes 
ou depósitos de !i.gua, necessá.rios ao primeiro 
socorro, no caso de incêndio. 



5.18. 

f 

5.19. 

DEPóSITOS DE EXPLOSIVOS. 

5.18.1. Os depósitos de explo·sivos deverão satisfazer ao se
guinte: 

a) o pé direito será, no mínimo, 4 metros e, no máxi
mo, 5 metros; 

b) tôdas as janelas deverão ser providas de vene
zianas de madeira; 

c) as Hlmpadas elétricas deverão ser protegidas por 
tela metãlica; 

d) dispôr de proteção aqequada contra descargas at
mosféricas; 

e) o piso será resistente, impermeável e incom
busUvel; 

f) as paredes serão construídas de material incom
bustível, e terão revestimento em tôdas as faces 
internas. 

(1) - Quando o depósito se destinar ao armaze-
namento de explosivos de pêso superior a 100 quilos 
de primeira categoria, 200 quilos da segunda, ou 300 
quilos da terceira, deverão satisfazer ao seguinte: 

a) as paredes defrontantes com propriedades vizi
nhas ou outras secções do mesmo depOsito serão 
feitas de tijolos comprimidos, de boa fabricacão e 
argamassa rica em cimento ou de concreto resis
tente. A espessura das paredes serã de 45 em. 
quando de tijolos e de 25 em. quando em con
creto. 

b) o material de cobertura será o mais leve posslvel, 
resistente, impermeãvel e incombustlvel e deverá 
ser assentado em vigamento metãlico. 

( 2) - Os explosivos classificam-se em: 

categoria Quilogramas 

l.a - os de pressão específica superior a 6.000 p/ cm2. 
2.a - os de pressão específica inferior a 6.000 p/ cm2. 

e superior ou igual a .......... 3.000 p/ cm2. 
3.a - os de pressão específica inferior a 3.000 p/ cm2. 

(3) - Será permitido guardar ou armazenar qual
quer categoria de explosivos desde que os pesos llquidos · 
sejam proporcionais ao volume dos depósitos admi
tindo"'Se: 

2 quilos de explosivos de 1.a categoria por m.3. 
4 quilo·s de explosivos de 2.a categoria por m.3. 
8 quilos de explosivos de 3.a categoria por m.3. 

( 4) - :tl:sses depósitos estar:".o afastados dos limites 
das propriedades vizinhas por distll.ncia mínima igual 
a duas vezes o perímetro do depósito prOpriamente dito. 

( 5) - Nos depósitos compostos de várias secções, 
instaladas em pavilhões separados a distll.ncia separa
tiva entre secções será correspondente, no mlnimo, à 
metade do perímetro da maior delas. 

(6) - Serão considerados depósitos, para os efeitos 
dêste artigo, quaisquer locais onde houver acumulação 
ou armazenamento de. explosivos. 

FÁBRICAS DE EXPLOSIVOS. 

5.U.l. 

5.19. 2. 

Os edifícios destinados à fabricação prOpriamente dita 
e, bem assim os paióis de explosivos deverão observar, 
.entre si e com relação às demais construções, o afasta.:. 
mento mínimo de cinquenta metros. Na ârea. de isola
mento assim obtida, serão levantados merlões de terra 
de dois metros de altura, no mlnimo, onde deverão ser 
plantadas árvores. 
Os ediffcios destinados à fabricação prOpriamente dita 
obedecerão mais às seguintes prescrições: 

a) as paredes circundantes serão resistentes sObre 
tôdas as faces menos uma: a que ficar voltada 
para o lado em que não houver outras edifica
ções ou que seja ·suficientemente afastada das que 
existirem; 

b) o material de cobertura será. impermeãvel, incom
bustível, resistente, o mais leve possível e assen
tado em vigamento metá.lico bem contraventado; 

c) o pf.so será. resistente, incombustível e imper
meãvel; 

d) as janelas diretamente expostas ao sol deverão ser 
dotadas de venezianas de madeira e as vidraças 
deverão ser de vidro fô·sco; 



li.19.3. 

• 

5.19.4. 

6.19.6. 

e) além da iluminação natural, será permitida apenas 
a elétrica, mediante lâ.mpadas incandescentes, 
protegidas por tela metálica; 

f) deverão ser dotados de in~talações e equipamentos 
adequados à extinção de incêndio; -

g) os trilhos e os vagonetes utilizados para trans
portes internos deverão ser de madeira, cobre ou 
latão; 

h) dispôr de proteção adequada contra descargas at
mo:sfêricas. 

Os ediffc.ioo destinados a armazenamento de matérias 
primas obedecerão âs seguintes prescrições: 

a) haverá um ediffcio próprio para cada espécie de 
matéria prima; a distância separativa de edifício a 
edif!cio será de cinco metros, no mínimo; 

b) o piso, a cobertura e as paredes dos depósitoo de 
matérias primas eerão resistentes, i:mpermáveis 
ou impermeabilizados e incombustíveis; 

c) além da iluminação natural. serâ permitida, apenas 
a elétrica, mediante lâmpadas incandescentes pro
tegidas por tela metâlica; 

d) deverão ser dotados de instalações e equipamentos 
adequadoo à extinção de incêndio. 

As fâbricas de explosivos orgâ.nicos de base mineral 
deverão satisfazer além do disposto nos artigo·s ante-
riores, mais ao seguinte: 

a) os merlões levantados na ârea de isolamento deve
rão atingir altura superior à da cumieira do edifí
cio e neles deverão ser plantadas árvores; 

b) a cobertura serã. de material lncombustrvel, im
permeã.vel e resistente, assentada em vigamento 
metâlico. 

As fâbricas de explosivos orgânicos deverão satisfazer, 
além do disposto nos artigos 5 .19 .1. . a 5 .19 .4., mais 
ao seguinte: 

a) o vigamento da cobertura, nos locais onde houver 
a po~ibilidade de desprendimento de vapores ni
trosos, deverá. ser protegido por tintas à base de 
asfalto; 

b) o piso dos locais sujeitos a emanações de vapores 
nitrosos deverão ser revestidos de asfalto e ter de
clividade suficiente para o râpido escoamento de 
líquidos eventualmente derramados. 

6 - Execucã,o da Construção 

6 .1. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. 

6.1.1. 

6 .1. 2. 

6.1.3. 

6 .1. 4. 

Os materiais de construção, o seu emprêgo e a técnica 
de sua utilização deverão satisfazer às especificações 
e normas adotadas pela Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas. 
Em se tratando de materiais, cuja aplicação não este
ja ainda definitivamente consagrada pelo uso, pode
rá a Prefeitura exigir anâlises ou ensáios comproba.
tôrios de sua adequacidade. 

(1) Tais exames serão efetuados pelo Instituto. de 
Pesquisas Tecnológicas de São Paulo, à custa do 
interessado. 

A Prefeitura poderá impedir o empr@go de materiais 
de construção inadequados ou com defeitos ou impu
rezas, que possam comprometer a estabilidade da cons
trução e a segurança do p11blico. 
Para os efeitos desta lei, entende-se por material in4 

combustível: concreto simples ou armado; estruturas 
metâlicas; alvenarias; materiais certl.micoo e de fibro 
cimento e outros cuja adequacidade fôr comprovada. 

6 . 2 . TAPUMES E ANDAIMES. 

6. 2 .1. 

6.2.2. 

Será obrigatória a colocação de tapume, sempre que 
se executem obras de construção, reforma ou demoli
l)ão, no alinhamento da via p11blica. 

(1) Excetuam-se da exigência os muros e gradis de 
altura inferior a 4,00 metros. 

Os tapumes deverão ter altura mfnima de 2,1 m. e po
derão avançar atê a metade da largura do passeio, ob
servado o mâximo de 8 metros. 

(1) Nos passeios com largura inferior a ll metros, o 
tapume poderá avançar até 1 metro. 



6. 2.3. 

' 

6.2. 4. 

6.2.5. 

6.2. 6. 

6.2. 7. 

6. 2. 8. 

6 .2.9. 

6.1.10. 

6.2.11. 

(2) Serão tolerados avanços superiores aos permiti
dos neste artigo, nos casos em que fOr têcnicaJ 
mente indispensável, para a execução da obra., 
maior ocupação de p3isseio. 11:sses casos especiais 
deverão ser devidamente justificados e comprova
dos pelo interessado, perante a repartição com· 
petente. 

Logo após a execução da laje do piso do 3.0 pavimento, 
deverá. o tapume, quando situado na zona· central, ou 
nas ruas de grande trâ.nsito, ser recuado para o alinha
mento da via p'Obllca e ser construída cobertura com 
pê direito mínimo de 2,50 metros, para proteção de 
pedestres. O·s pontaletes do tapume poderão perma
necer nos locais primitivos e servir de apôio à co
bertura. 

(1) O tapume poderâ. ser feito no alinhamento ori
ginário, por ocasião do acabamento da fachada do 
pavimento térreo. 

(2) Cessam os emolumentos referentes a tapume, 
quando recuado êste para o alinhamento da via 
p11blica. 

Durante a execução da estrutura do ediffcio e alvenaJ 
narias, será. obrigatôria a colocação de andaimes de 
proteção, do tipo bandejas salva vidas, com espaça
mento de três pavimentos, até o mll.ximo de lO metros, 
em tôdas as fachadas desprovidas de andaimes fixos 
externos, fechados conforme o artigo 6 . 2 . 6 . Os an
daimes de proteção constarão de um estrado horizon
tal de 1,20 m. de largura mfnima, dotado de guarda 
corpo a.tê a altura de 1 metro, com inclinação aproxi
mada de 450. 
Concluída a estrutura do ediff()io poderão ser instala
dos andaimes medl.nicos, mediante comunicação prévia 
à Prefeitura. 

( 1) :t!!sses andaimes deverão ser dotados de guarda
corpo, em todos os lados livres, atê a altura de 
1,20 m .• 

(2) Nas fachadas situadas no alinhamento da via p11~ 
blica, a. utilização de andaimes mecânicos depen
derá. de colocação prévia de um andaime de pro
teção, à altura minima de 2,5 m., acima do 
passeio. 

As fachadas con'Strufdas no alinhamento das vias p'll
blicas de grande tra.nsito, quando não disponham de 
andaimes de proteção, deverão ter andaimes fechados 
em tOda a sua altura mediante.taboado de vedação, com 
separação mAxima. vertical de 0,10 m. entre tâbuas, ou 
tela apropriada. 

(1) O taboado de vedação podarA apresentar em cada 
pavimento, uma solução de continuidade de 0,60 
m. em tôda a extensão da fachada, para fins de 
iluminação natural. Essa abel'tura. sel'll. localiza
da junto ao tabuleiro de andaime correspondente 
ao piso do pavimento imediatamente superior. 

As tá.buas ou telas de vedação dos tapumes e andaimes 
fechados serão pregadas na face interna dos pontaletes. 
Os andaimes fechados, assim como os andaimes de 
proteção, podel'ão avançar, sõbre o passeio, atê o pru
mo da guia, observado o mâximo de 3 metros. 

(l) Em caso algum poderão prejudicar a iluminação 
p11blica, a visibilidade de placas de nomenclatura 
de ruas e de dísticos ou aparelhos de sinalizaQão 
de trAnsito, assim como o funcionamento de equi
pamentos ou instalações de quaisquer serviços 
de utilidade p'Oblica.. 

Durante o período de construção, o construtor ê obri~ 
gado a regularizar o passeio em frente A obra, de forma 
a oferecer boas condições de trAnsito aos pedestres. 
Não será permitida a. ocupação de qualquer parte da 
via ptiblica com materiais de constl'ução, além do ali
nhamento do tapume. 

(l) Os materiais descarregados fora do tapume, de
verão sel' removidos para o interior da obra den
tro de 24 horas, contadas da descarga dos mesmos. 

Após o término das obras ou no caso de paralização 
das mesmas, ou, ainda, no mâximo de um ano a par
tir do inrcio da obra, os tapumes e andaimes deverão 
ser retirados e desimpedidos os passeios, no prazo de 
30 dias, salvo motivo de fôrça maior, devid,amente jus
tificado, obedecido ·ainda o disposto no artigo 6. 2. 3. , 



6. 3. ESCAVAÇÕES. 

6. 3 .1. 

6. 3. 2. 

6. 3. 3. 

6.3.4. 

li: obrigatória a construção de tapume, no caso de es
cavações junto ao alinhamento da via p"O.blica. 
Nas escavações deverão ser adotadas medidas de for
ma a evitar o deslocamento de terra nos limites do 
lote em construção. 
O construtor é obrigado a tomar as medidas indispen
sâ.veis, a fim de proteger contra recalque e danos. os 
edifícios vizinhos. 
No caso de escavações, de carâ.ter permanente que mo
difiquem o perfil do terreno, o construtor ê obrigado 
a proteger os prédios lindeiros e a via p1lblica, me
diante obras eficientes e permanentes contra o deslo
camento de terra. 

6. 4. O. FUNDAÇÕES. 

6. 4. O .1. Quando a construção projetada estiver ·situada em lo
cal atingido por obras p1lblicas, existentes ou cons
tantes de projeto oficialmente aprovado, a Prefeitura 
poderâ. estabelecer condições especiais para o projeto 
e a execução das escavações e fundações, tendo em 
vista a viabilidade e a segurança dessas obras e da 
própria construção. 

6 • 4 • O • 2 • As fundações de construções em terrenos marginais e 
lagos e cursos dâ.gua, deverão ser aprofundados até 
1,50 m., no mínimo, abaixo de um plano inclinado as
cendente, com a declividade de 50%, a partir do fundo 
médio do â.lveo, no local considerado. 

6. 4 .1. ESTACAS. 

6. 4 .1.1. As estacas de madeira, que não se destinarem a ficar 
permanentemente submersas em lençol de â.gua, deve
rão receber tratamento ou proteção adequada. 

6. 4 .1. 2. Sómente poderão ser utilizados como estacas de aço, 
perfis estruturais laminados, com espessura mfnima 
de 0,10 m .. 

6.4.2. SAPATAS E BLOCOS DE FUNDAÇÃO. 

6. 4. 2 .1. Quando não houver estudo·s geotécnicos, as sapatas ou 
blocos de fundação deverão ser construídos de modo 
a que a pressão transmitida ao solo não exceda aos mâ.
ximos de: 

a) 0,5 kg. por cm.2, nas argilas moles e areias fofas; 
b) 1,0 kg. por cm.2, nas argilas médias, nas areias 

finas compactas e nas areias grossas fofas; 
c) 2 .. 0 kg. por cm.2, nas argilas rijas e duras; nas 

areias grossas compactas e nos pedregulhos. 

( 1) Dêsses mâ.ximos, serâ. adotado o correspon
dente à. camada mais fraca que fOr consta• 
tada em sondagem do terreno, até a profun
didade de 3 metros abaixo da base da sapa
ta projetada. 

6. 4. 2. 2. Em atêrros não consolidados ou em qualquer tipo de 
solo orgânico, não serâ. permitida a utilização de sapa
tas ou blocos para fundação direta de edificações de 
dois ou mais pavimentos. 

(1) Excetuam-se os casos em que a estabilidade da 
fundação fôr convenientemente justificada e com
provada. 

6.5. PAREDES. 

6. 5 .1. 

6. 5. 2. 

0& edifícios construídos sem estrutura de sustentação 
em concreto armado ou ferro não poderão ter mais de 
três pavimentos. 

(1) Havendo porão serâ de quatro o n1lmero mâximo 
de pavimentos. 

As paredes de alvenaria, de tijolos dos edifícios de que 
trata o artigo anterior ,deverão ter as seguintes espes
suras mínimas: 

I - Paredes Externas: 

a) um tijolo e meio. no primeiro pavimento; 
b) um tijolo, nos dois pavimentos superiores; 



• 6.5.3 . 

6. 5. 4. 

6. 5. 5. 

6.6. PISOS. 

6. 6 .1. 

II - Paredes Internas: 

a) um tijolo, no primeiro pavimento; 
b) meio tijolo, nos dois pavimentos superiores; 

(1) As paredes internas que constituem 
divisão entre habitações distintas ou 
servirem de apôio do vigamento, de
verão satisfazer oa mínimos estabele
cidos na alínea I, para as paredes ex
ternas. 

· (2) As paredes dos ediftcios de dois pavi
mentos deverão observar as espessuras 
mínimas estabelecidas nas letras: "b ", 
das alíneas I e II. 

Nas edificações de um sô pavimento, as paredes exter
nas dos dormitórios deverão ter a espessura minima 
correspondente a um tijolo; as demais paredes poderão 
ter a espessura correspondente a meio tijolo. 

(1) O disposto neste artigo também se aplica às parJ 
tes térreas, formando puxado, de edificações de 2 
ou mais pavimentos. 

As paredes tipo espelho, com espessura correspondente 
a um quarto (1/4) de tijolo, sOmente serão admitidas 
no caso de constituirem apenas ligeiras separações, tais 
como paredes de armã.rios embutidos. estantes ou ni
chos, ou quando formarem divisões internas de com
partimentos sanitã.rios. 

(1) As paredes de que trata êste artigo não poderão 
ser externas e nem poderão servir de sustentação 
de cargas. 

As paredes construídas nas divisas do lote, com meia. 
espessura sObre o terreno vizinho, serão consideradas 
como paredes externas para o efeito das exigências de 
espessura mínima. 

(1) Tais paredes só serão admitidas, quando a servi· 
dão de meiação fôr comprovada mediante escri
tura pública, devidamente registrada no Registro 
de Imóveis. 

Os pisos de compartimentos assentes diretamente sô-o· 
bre o solo deverão ter por base camada impermeabi
lizante de concreto, com espessura mfnima de cinco 
cen Um etros. 

(1) O terreno dever!í. ser préviamente limpo, nivelado 
e apiloado e as fossas negras porventura encon4 

tradas deverão ser desinfetadas e completamente 
aterradas. 

G. 7. COBERTURAS. 

6.7 .1. Os materiais utilizados para cobertura de edificações 
deverão ser impermelí.veis e incombustíveis. Quando 
se tratar de locais destinados a habitação, deverão, 
ainda, ser indeteriorãveis a maus condutores térmicos. 

(1) Serã admitido o emprêgo de materiais de grande 
condutibilidade térmica, desde que a juizo da 
Prefeitura, seja convenientemente garantido o iso
lamento térmico. 

6. 8. ÁGUAS PLUVIAIS. 

6.8 .1. 

6.8.2. 

O escoamento de âguas pluviais para as sarjetas será 
feito, no trecho do passeio, em canalização construída 
sob o mesmo. 
Em casos especiais, de inconveniência ou impossibili
dade de conduzir as âguas pluviais às sarjetas, serã. 
admitida a ligação direta às galerias de águas pluviais. 

( 1) O interessado déverã. requerer à. Prefeitura a ne
cessã.ria. autorização. 

( Z) As deapesas com a execução dessa ligação cor
rerão integralmente por conta do interessado. 



6.8.3. 

6.8.4. 

Nas edificações construídas no alinhamento; as â.guas 
pluviais provenientes de telhados e balcões deverão ser 
captadas por meio de calhas e condutores. 

(1) Os condutores nas fachadas lindeiras ã. via p11-
bllca serão embutidos até a altura m:ínima de 
2,50 metros, acima do nlvel do passeio. 

Não serâ. permitida a ligação de condutores de 11guas 
pluviais à. rêde de esgotos, nem à. ligação de canallza
ções de esgôtos às sarjetas ou galerias de águas pluviais. -

6. 9. INSTALAÇÕES PREDIAIS. 

6. 9 .l. 

6. 9. 2. 

6. 9. 3. 

As edificaçlles situadas em local servido de â.guas e 
esgôtos deverão ser dotadas de instalacões hidrê.ulicas 
prediais,. executadas de acôrdo com os regulamentos da 
Repartição de Águas e Esgôtos, a fim de permitir a 
ligação das mesmas às redes gerais dêssea serviços. 
As edificações situadas em locais não providos de rêde 
de esgôtos deverão dispor de fossa séptica, conjugada 
a poço negro sumidouro. 
As instalações prediais de luz, fôrça, telefone e gás, de
verão obedecer aos regulamentos e especificaç_ões das 
emprêsas concessionâ.rias, aprovados pela Prefeitura e 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

ITEM 2,0 DO ARTIGO 4,0 DA LEI N.0 4.615, DE 13 DE JANEIRO DE 1966 

Jarbas Tupinambá .de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
São Paulo, nos têrmos do parâgrafo 6.0 do artigo 32 da Lei n.0 1, de 18 
.de setembro de 1947, faz saber que a Câmara, de acôrdo com o que foi 
deliberado em sessão de 14 de fevereiro de 1965, decreta e promulga o se
guinte item 2.0 do artigo 4.0, que passa a fazer parte integrante da Lei n.0 

4.616, de 13 de janeiro de 1955: 

Art. 4.0 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

2. 0
) - Funcionar como junta de apelação em grau de recm·so das 

partes nos despachos do Secretário de Obras; 

Cll.mara Municipal de São Paulo, 16 de fevereiro de 1955 O Presi-
dente, Ja.t•bas Tupinambii de Oliveira- O 1.0 Secretârio, Umberto Fanga.
rúello. 

Publicado na Diretoria Geral da Câmara Municipal de São Paulo, em 
16 de fevereiro de 1956 - O Diretor Geral substituto, Joaquim Garcia 
Leiva. 
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